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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e 
Telégrafos,faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em 
especial, FRANCISCO LOPES SANTOS, CPF. 034.281.178-91, estabelecido à R. BARÃO DO 
RIO BRANCO, nº 954, em Araraquara / SP – que fique ciente que tem contra si AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA nº 63, de 15/08/2019, referente ao Processo 
CV 199/19, por infração aos artigos 2º da Lei Municipal 6.926/2009. 
  
 
Nº Processo: CV 199/19 
Nome / Razão Social: FRANCISCO LOPES SANTOS 
CPF. 034.281.178-91 
Endereço: R. BARÃO DO RIO BRANCO, nº 954 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA nº  63 de 15/08/2019 
 

Araraquara, 26 de Agosto de 2019. 
 

Luís Eduardo UrsolinoTagliacozzo 
Gerente de Controle de Vetores 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e 
Telégrafos,faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em 
especial, LUIZ ROBERTO SASKA, CPF. 020.382.158-04, estabelecido à AV. ANGELINA C. 
OPICE, nº 51, em Araraquara / SP – que fique ciente que tem contra si NOTA DE DESPACHO Nº 
48 - INDEFERIDO, de 29/04/2019, referente ao Processo CV 31/19, por infração aos artigos 2º da Lei 
Municipal 6.926/2009. 
  
 
Nº Processo: CV 31/19 
Nome / Razão Social: LUIZ ROBERTO SASKA 
CPF. 020.382.158-04 
Endereço: AV. ANGELINA C. OPICE, nº 51 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: NOTA DE DESPACHO Nº 48 - INDEFERIDO, de 29/04/2019 
 

Araraquara, 26 de Agosto de 2019. 
 

Luís Eduardo UrsolinoTagliacozzo 
Gerente de Controle de Vetores 
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                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIOMAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA / FONE: (16) 3303-3123 / CEP: 14.802-634 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido encontrado pela Empresa de Correios, 
faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em especial, 
ESPOLIO DE GENARO MANGIACAPRA – que fique ciente que tem contra si TERMO DE 
ORIENTAÇÕES, referindo a necessidade deagendamento de vistoria do Controle de Vetores,no prazo 
de 02 dias, no  imóvel sito à AV. ALBERTO SANTOS DUMONT, nº 369, CPF: 005.771.478-97, em 
Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. 
O não atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à 
penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123 ou na 
Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, 
localizada à Av. Ivo AntonioMagnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: ESPOLIO DE GENARO MANGIACAPRA 
Insc. Imobiliária: 005.771.478-97 
Endereço: AV. ALBERTO SANTOS DUMONT, nº 369 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo:TERMO DE ORIENTAÇÕESPARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 

Araraquara, 26 de Agosto de 2019. 
 

Luis Eduardo UrsolinoTagliacozzo 
Gerente de Controle de Vetores 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIOMAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA / FONE: (16) 3303-3123 / CEP: 14.802-634 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido encontrado pela Empresa de Correios, 
faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em especial, JORGE 
LUIZ HORTENCI  – que fique ciente que tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, referindo a 
necessidade deagendamento de vistoria do Controle de Vetores,no prazo de 02 dias,  no  imóvel sito à 
R. ITÁLIA, nº 2342, CPF: 930.653.888-04, em Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo 
controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do prazo 
concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria 
através do telefone (16) 3303-3123 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – 
Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo AntônioMagnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: JORGE LUIZ HORTENCI 
CPF: 930.653.888-04 
Endereço:, R. ITÁLIA, nº 2342 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕESPARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 

Araraquara, 26 de Agosto de 2019. 
 

Luís Eduardo Ursolino Tagliacozzo 
Gerente de Controle de Vetores 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido encontrado pela Empresa de Correios, 
faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em especial, RUBEM 
APARECIDO SAMBIAZE  – que fique ciente que tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, 
referindo a necessidade deagendamento de vistoria do Controle de Vetores,no prazo de 02 dias,  no  
imóvel sito à R. FERNANDO CARVALHO  , nº 128 , CPF: 047.710.868-77, em Araraquara / SP,para 
assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento 
das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na 
legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123 ou na Sede da Coordenadoria 
Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo 
AntônioMagnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: RUBEM APARECIDO SAMBIAZE  
CPF: 047.710.868-77 
Endereço:, R. FERNANDO CARVALHO  , nº 128 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕESPARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 

Araraquara, 26 de Agosto de 2019. 
 

Luís Eduardo Ursolino Tagliacozzo 
Gerente de Controle de Vetores 
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AV. IVO ANTONIOMAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA / FONE: (16) 3303-3123 / CEP: 14.802-634 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido encontrado pela Empresa de Correios, 
faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em especial, 
SEBASTIÃO CUSTODIO DE LIMA – que fique ciente que tem contra si TERMO DE 
ORIENTAÇÕES, referindo a necessidade deagendamento de vistoria do Controle de Vetores,no prazo 
de 02 dias,  no  imóvel sito à AV. CRISTOVÃO COLOMBO, nº 696, INSC. CADASTRAL: 
03.010.004.00, em Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças 
transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o 
notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone 
(16) 3303-3123 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle 
de Vetores, localizada à Av. Ivo AntônioMagnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: SEBASTIÃO CUSTODIO DE LIMA 
INSC. CADASTRAL: 03.010.004.00 
Endereço:, AV. CRISTOVÃO COLOMBO, nº 696 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕESPARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 

Araraquara, 26 de Agosto de 2019. 
 

Luís Eduardo Ursolino Tagliacozzo 
Gerente de Controle de Vetores 
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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 002/2019 
 

RETIFICAÇÃO 
26 de agosto de 2019 

 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da Prefeitura do Município de Araraquara, no 

uso de suas atribuições legais, e por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Araraquara, RETIFICA o Edital nº 002/2019 de Abertura do CONCURSO 

PÚBLICO para provimento de empregos públicos de caráter efetivo do seu quadro de 

pessoal, regidos pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a ser realizado 

pelo INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada conforme segue: 

  
1. DA RETIFICAÇÃO 

Onde se lê: 

1.  DO EMPREGO 

1.1. O detalhamento dos empregos, salários, área de atuação, carga horária, requisitos 
mínimos exigidos, modalidades e vagas são estabelecidos no presente Edital, conforme 
segue: 

TABELAS DOS EMPREGOS 

Emprego: MONITOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Classe I – referência 59 - Salário: R$ 1.939,45 

Área de atuação: Para desempenho de atividades na Secretaria de Esportes e Lazer 

Carga Horária: 40 horas semanais incluindo horário noturno, sábado, domingo e 
feriado em escala de revezamento 

Código do 
Emprego 

Modalidade Requisitos mínimos exigidos Vagas 

201 Boxe 

Ensino fundamental completo, e 

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de 
experiência na modalidade para a qual se 
inscreveu, sendo comprovada através de 
Declaração ou Certificado emitido por órgãos ou 
entidades responsáveis por competições oficiais: 
SELJ, Federações ou Ligas. 

01 
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202 Kickboxing 

Ensino fundamental completo, e 

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de 
experiência na modalidade para a qual se 
inscreveu, sendo comprovada através de 
Declaração ou Certificado emitido por órgãos ou 
entidades responsáveis por competições oficiais: 
SELJ, Federações ou Ligas. 

01 

203 
Ginástica 
Rítmica 

Ensino fundamental completo, e 

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de 
experiência na modalidade para a qual se 
inscreveu, sendo comprovada através de 
Declaração ou Certificado emitido por órgãos ou 
entidades responsáveis por competições oficiais: 
SELJ, Federações ou Ligas, e 

Registro no CREF nas categorias: “bacharel” ou 
“licenciado/bacharel” ou provisionado. 

01 

204 Zumba® 

Ensino fundamental completo, e  

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de 
experiência na modalidade para a qual se 
inscreveu, sendo comprovada através de 
Declaração ou Certificado emitido por órgãos ou 
entidades responsáveis por competições oficiais: 
SELJ, Federações ou Ligas, e 

Licenciamento regular da marca, comprovado 
através de Certificado emitido pelo órgão ou 
entidade responsável. 

01 

 

 

Emprego: PREPARADOR FÍSICO 

Classe I – referência 642 - Salário: R$ 19,59 p/hora 

Área de atuação: Para desempenho de atividades na Secretaria de Esportes e Lazer 

Carga Horária: Mínimo de 20 horas semanais incluindo horário noturno, sábado, 
domingo e feriado ou escala de revezamento. 

Requisitos mínimos exigidos para todas as modalidades:  

Ensino superior completo em Educação Física e, 

Registro no CREF atualizado, Licenciatura Plena (Decreto MEC 03/87) ou Bacharel e, 

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de Experiência na modalidade para a qual 
se inscreveu, sendo comprovada através de Declaração ou Certificado emitido por 
órgãos ou entidades responsáveis por competições oficiais: SELJ, Federações ou 
Ligas. 
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Emprego: TÉCNICO DESPORTIVO  

Classe I – referência 642 - Salário: R$ 19,59 p/hora 

Área de atuação: Para desempenho de atividades na Secretaria de Esportes e Lazer 

Carga Horária: Mínimo de 20 horas semanais incluindo horário noturno, sábado, 
domingo e feriado ou escala de revezamento. 

Requisitos mínimos exigidos para todas as modalidades:  

Ensino superior completo em Educação Física e, 

Registro no CREF atualizado, Licenciatura Plena (Decreto MEC 03/87) ou Bacharel e, 

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de Experiência na modalidade para a qual 
se inscreveu, sendo comprovada através de Declaração ou Certificado emitido por 
órgãos ou entidades responsáveis por competições oficiais: SELJ, Federações ou 
Ligas. 

 
 
 

Leia-se: 

 

1.  DO EMPREGO 

1.1. O detalhamento dos empregos, salários, área de atuação, carga horária, requisitos 
mínimos exigidos, modalidades e vagas são estabelecidos no presente Edital, conforme 
segue: 

 

TABELAS DOS EMPREGOS 

Emprego: MONITOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Classe I – referência 59 - Salário: R$ 1.939,45 

Área de atuação: Para desempenho de atividades na Secretaria de Esportes e Lazer 

Carga Horária: 40 horas semanais incluindo horário noturno, sábado, domingo e 
feriado em escala de revezamento 

Código do 
Emprego 

Modalidade Requisitos mínimos exigidos Vagas 

201 Boxe 

Ensino fundamental completo, e 

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de 
experiência na modalidade do emprego acima 
descrito para a qual o candidato se inscrever, 
sendo comprovada através de Declaração ou 
Certificado emitido por órgãos ou entidades 
responsáveis por competições oficiais: SELJ, 
Federações ou Ligas. 

01 
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202 Kickboxing 

Ensino fundamental completo, e 

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de 
experiência na modalidade do emprego acima 
descrito para a qual o candidato se inscrever, 
sendo comprovada através de Declaração ou 
Certificado emitido por órgãos ou entidades 
responsáveis por competições oficiais: SELJ, 
Federações ou Ligas. 

01 

203 
Ginástica 
Rítmica 

Ensino fundamental completo, e 

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de 
experiência na modalidade do emprego acima 
descrito para a qual o candidato se inscrever, 
sendo comprovada através de Declaração ou 
Certificado emitido por órgãos ou entidades 
responsáveis por competições oficiais: SELJ, 
Federações ou Ligas, e 

Registro no CREF nas categorias: “bacharel” ou 
“licenciado/bacharel” ou provisionado. 

01 

204 Zumba® 

Ensino fundamental completo, e  

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de 
experiência na modalidade do emprego acima 
descrito para a qual o candidato se inscrever, 
sendo comprovada através de Declaração, e 

Licenciamento regular da marca, comprovado 
através de Certificado emitido pelo órgão ou 
entidade responsável. 

01 

 
 

Emprego: PREPARADOR FÍSICO 

Classe I – referência 642 - Salário: R$ 19,59 p/hora 

Área de atuação: Para desempenho de atividades na Secretaria de Esportes e Lazer 

Carga Horária: Mínimo de 20 horas semanais incluindo horário noturno, sábado, 
domingo e feriado ou escala de revezamento. 

Requisitos mínimos exigidos para todas as modalidades:  

Ensino superior completo em Educação Física e, 

Registro no CREF atualizado, Licenciatura Plena (Resolução CFE nº 03/1987) ou 
Bacharel e, 

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de Experiência no emprego acima descrito 
e modalidade para a qual o candidato se inscrever, sendo comprovada através de 
Declaração ou Certificado emitido por órgãos ou entidades responsáveis por 
competições oficiais: SELJ, Federações ou Ligas. 
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Emprego: TÉCNICO DESPORTIVO  

Classe I – referência 642 - Salário: R$ 19,59 p/hora 

Área de atuação: Para desempenho de atividades na Secretaria de Esportes e Lazer 

Carga Horária: Mínimo de 20 horas semanais incluindo horário noturno, sábado, 
domingo e feriado ou escala de revezamento. 

Requisitos mínimos exigidos para todas as modalidades:  

Ensino superior completo em Educação Física e, 

Registro no CREF atualizado, Licenciatura Plena (Resolução CFE nº 03/87) ou 
Bacharel e, 

Comprovação de no mínimo 06 (seis) meses de Experiência no emprego acima descrito 
e modalidade para a qual o candidato se inscrever, sendo comprovada através de 
Declaração ou Certificado emitido por órgãos ou entidades responsáveis por 
competições oficiais: SELJ, Federações ou Ligas. 

 
 
 
 

Onde se lê: 
 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS PROVAS  

OBJETIVAS E DISSERTATIVAS  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 002/2019 

... 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego Monitor de Educação Física (todas as 
modalidades) 

Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos da educação física; 
atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora; 
aspectos sócio-históricos da educação física; política educacional e educação física; cultura e 
educação física; aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. Modalidades 
esportivas. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico 
Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Treinamento para 
crianças e adolescentes em processo de iniciação da modalidade. Treinamento para 
preparação em competições. 

... 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO (Todas as 
modalidades) 

História da Educação Física; Tendências Pedagógicas na Educação Física; A Educação 
Física e a Pedagogia Crítico-Social dos Conteúdos; A Função Social da Educação Física e do 
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Esporte na Escola; Transformação ou Reprodução?; Formação do Profissional da Ed. Física; 
Compromisso e Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica); Concepção sobre o 
corpo; Didática da Educação Física Escolar; O Lúdico na Educação Física Escolar; Jogo –
Esporte –Jogo; A Essência Lúdica; Educação Física e Criatividade; Movimento Humano do 
Pré-Escolar ao Ensino Médio; Pesquisa em Educação Física. Movimentos, Esportes e Jogos 
na Infância; A formação do professor de educação física e a importância da escola; 
fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para um 
conhecimento de si de crianças e jovens na educação física; Lazer e Cultura; Conteúdos 
físico-esportivos e as vivências de lazer; brinquedos e brincadeiras. O interesse pedagógico- 
educacional no movimento humano; os interesses da educação física no ensino do 
movimento; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; didática das aulas 
abertas na educação física escolar; a educação física no currículo. escolar; visão pedagógica 
do movimento; o conteúdo esportivo na aula de educação física; avaliação do processo 
ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. Educação física e esporte; o lugar e o 
papel do esporte na escola. Preparação física para iniciantes. Preparação física para atletas 
em formação. Treinamento em alto rendimento. 

... 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO (Todas as 
modalidades) 

Educação, Escola, Professores e Comunidade; Papel da Didática na Formação de 
Educadores; A Revisão da Didática; O Processo de Ensino; Os Componentes do Processo 
Didático: Ensino e Aprendizagem; Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática; Aspectos 
Fundamentais da Pedagogia; Didática e Metodologia; Disciplina uma questão de autoridade 
ou de participação?; O Relacionamento na Sala de Aula; O Processo de Ensinar e Aprender; 
O Compromisso Social e Ético dos professores; O Currículo e seu Planejamento; O Projeto 
Pedagógico da Escola; O Plano de Ensino e Plano de Aula; Relações Professor x Aluno: A 
atuação do Professor como incentivador e aspectos sócio emocionais. O Planejamento 
Escolar: Importância; Requisitos Gerais; Os Conteúdos de Ensino; A Relação Objetivo-
Conteúdo - Método; Avaliação da Aprendizagem; Funções da Avaliação; Princípios Básicos 
da Avaliação; Superação da Reprovação Escolar; Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional Lei Nº 9.394/96, de 20/12/96; Do Ensino Fundamental; Da Educação de Jovens e 
Adultos; Da Educação Especial; A LDB e a Formação dos Profissionais da Educação. Temas 
contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. 
Acesso, permanência com sucesso do aluno na escola. Gestão da aprendizagem. 
Planejamento e gestão educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de 
aprendizagem. O Professor: formação e profissão. 

História da Educação Física; Tendências Pedagógicas na Educação Física; A Educação 
Física e a Pedagogia Crítico-Social dos Conteúdos; A Função Social da Educação Física e do 
Esporte na Escola; Transformação ou Reprodução?; Formação do Profissional da Ed. Física; 
Compromisso e Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica); Concepção sobre o 
corpo; Didática da Educação Física Escolar; O Lúdico na Educação Física Escolar; Jogo –
Esporte –Jogo; A Essência Lúdica; Educação Física e Criatividade; Movimento Humano do 
Pré-Escolar ao Ensino Médio; Pesquisa em Educação Física. Movimentos, Esportes e Jogos 
na Infância; A formação do professor de educação física e a importância da escola; 
fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para um 
conhecimento de si de crianças e jovens na educação física; Lazer e Cultura; Conteúdos 
físico-esportivos e as vivências de lazer; brinquedos e brincadeiras. O interesse pedagógico- 
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educacional no movimento humano; os interesses da educação física no ensino do 
movimento; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; didática das aulas 
abertas na educação física escolar; a educação física no currículo. escolar; visão pedagógica 
do movimento; o conteúdo esportivo na aula de educação física; avaliação do processo 
ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. Educação física e esporte; o lugar e o 
papel do esporte na escola. Processo de treinamento para iniciante. Processo de treinamento 
para atletas que iniciam competições. Treinamento para homens, mulheres e para atletas em 
fase de aprimoramento técnico. Técnicas de treinamento em alto rendimento. 

 

Leia-se: 

... 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego Monitor de Educação Física (todas as 
modalidades) 

Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos da educação física; 
atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora; 
aspectos sócio-históricos da educação física; treinamento para iniciação da modalidade 
esportiva; treinamento para preparação em competições; cultura e educação física; aspectos 
da competição e cooperação no cenário escolar. Modalidades esportivas. Plano Nacional de 
Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. 
Didática Geral e Prática de Ensino.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego Monitor de Educação Física 
Modalidade 201 – Boxe 

As diferenças entre o Boxe Profissional e o Olímpico.  A filosofia da luta de boxe. História do 
Boxe Profissional e Olímpico. História do Boxe Profissional e Olímpico no Brasil. Regras do 
Boxe Profissional e do Boxe Olímpico. Principais golpes do boxe. O ringue do boxe. 
Equipamentos utilizados no boxe profissional (treinos e lutas). Equipamentos utilizados no 
boxe olímpico (treinos e lutas). Vestimenta do boxe. Sistema de pontuação do boxe. Faltas no 
boxe. Categorias de peso no boxe. Tipos de boxe. Construção Tática do Jogo. Ética no 
esporte. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego Monitor de Educação Física 
Modalidade 202 – Kickboxing 

A origem do Kickboxing. História do Kickboxing (Mundial e do Brasil). Graduação utilizada 
pela Confederação Brasileira de Kickboxing. As diferenças do Kickboxing e outras artes 
marciais. Equipamentos de Proteção. Principais golpes. Regras oficiais da Confederação 
Brasileira de Kickboxing . Proibições. Modalidades. Categorias. Benefícios. Vestimenta. 
Pontuação. Tempo de Luta. Como a luta poderá ser decidia. Construção Tática do Jogo. 
Ética. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego Monitor de Educação Física 
Modalidade 203 - Ginástica Rítmica 

As questões socioculturais da ginástica. As questões biológicas e neuro-comportamentais da 
prática da ginástica. História da Ginastica Rítmica. Ginastica Rítmica no Brasil. Fundamentos 
da Ginastica Rítmica. Regras. Modalidades. Aparelhos. Movimentos obrigatórios. Atualidades 
das principais competições da Ginastica Rítmica. Código de Pontuação de Ginástica 
Rítmica da FIG. Ginastica Rítmica Brasileira nas Olimpíadas e nos Jogos Pan Americanos. 
Violações no esporte. Principais equipes. As principais diferenças entre ginastica artística, 
ginastica rítmica e trampolim acrobático. Construção Tática do Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego Monitor de Educação Física 
Modalidade 204 - Zumba® 

Origem e História da Zumba no Brasil e no mundo. Os passos básicos e variações para os 
quatro ritmos principais de Zumba: Merengue, Salsa, Cúmbia e Reggaeton. A importância da 
dança para a saúde física e mental. Os Benefícios da Zumba. Movimentos básicos da Zumba. 
Os músculos mais trabalhados. Construção Tática do esporte. Ética. 

 

... 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO (Todas as 
modalidades) 

Noções básicas de medidas e avaliações; Bioquímica aplicada ao esporte; Aprendizagem 
motora; Noções básicas de primeiros socorros; Fisiologia geral e do exercício; Crescimento e 
desenvolvimento motor- características cognitivas, afetivas e motoras de cada ciclo vital; 
Análise de desempenho esportivo Periodização do treinamento desportivo; Farmacologia 
aplicada ao esporte: dopping, suplementos, esteróides anabolizantes; Musculação aplicada 
ao esporte; Respiração celular (aerobia e anaerobia); Princípios do treinamento desportivo. 
Preparação física para iniciantes.  Preparação física para atletas em formação. Treinamento 
em alto rendimento. 

Bibliografia  

CARNAVAL, P.E.  Medidas e Avaliação em Ciências do Esporte. Rio de Janeiro: Editora 
Sprint, 1998. 
MAUGHAN, R.; GLEESON, M.; GREENHAFF, P.L. Bioquímica do Exercício e do 
Treinamento. Editora Manole, 2000.  
PEREIRA, B.; SOUZA JUNIOR, T. P. Metabolismo Celular e Exercício Físico: aspectos 
bioquímicos e nutricionais. Editora Phorte, 2ª. edição, 2007.  
FOSS, M.L.; KETEYIAN, S.J. Fox – Bases Fisiológicas do Exercício e do Esporte. Editora 
Guanabara Koogan, 6ª. edição, 2000.  
APRENDIZAGEM MOTORA : CONCEITOS E APLICAÇÕES –  5ºED.MAGILL,RICHARD A. – 
BLUCHER 
Manual de Primeiros Socorros - Fiocruz 
www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/.../manualdeprimeirossocorros.pdf 
Compreendendo o Desenvolvimento Motor - Ed.7ª Gallahue,David L; Ozmun,John C.; D. 
Goodway,Jacqueline - Amgh Editora 
Treinamento Desportivo - Estruturação e Periodização - 2ª Ed. 2009 Gomes, Antônio Carlos – 
Artmed 
Esteróides anabolizantes no esporte - SciELO 
www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1517.. 

http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/.../manualdeprimeirossocorros.pdf
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1517..
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Doping: o polêmico uso de fármacos proibidos no esporte - UFRGS 
https://www.ufrgs.br/.../doping-o-polemico-uso-de-farmacos-proibidos-no-... 
LEIGHTON, J.:  Musculação. Ed. Sprint, Rio de Janeiro, 1986. 
CARNAVAL, P. :    Musculação Aplicada. Ed. Sprint, Rio de Janeiro, 1995. 
BOMPA, T.O.  Treinamento total para jovens campeões.  São Paulo: Malone,2002. 
GUEDES, D.P.; GUEDES, J.E.R.P.; BARBOSA, D.S.; OLIVEIRA, J.A. Níveis de prática de 
atividade física em adolescentes. Revista Brasileira de Medicina do Esporte, São Paulo, v.7, 
n.6, p.187-99, 2001 
Barbanti, V. Teoria e Prática do Treinamento Desportivo, , Ed. Edgard Blucher Ltda., 1997.  
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO         
Modalidade 205 – Atletismo 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do atletismo, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica do atletismo. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. Desenvolvimento e processos evolutivos do jovem atleta. Desenvolvimento 
Profissional. Fisiologia do Exercício. Iniciação ao Atletismo. Medidas e Avaliações. 
Metodologia do Atletismo. Sistema Cardiovascular e Respiratório. Redistribuição do Fluxo 
Sanguíneo. Fisiologia da Pressão Arterial. Função do Diafragma. Tecido Sanguíneo. Treino 
Intervalado.  Treino Aeróbio. Capacidade Pulmonar. Velocidade adequada para caminhar e 
correr. Calculo da Frequência Cardíaca. Treino Intervalado Hiit e Treino Contínuo – 
Modismos. Corrida de Rua - Carga Interna e Carga Externa. A Influência do peso na 
Frequência Cardíaca na corrida. Adaptações Cardiovasculares em Treino Aeróbio. VO2 
Máximo e Treino aeróbio de Corrida. Treino para maratona com Colete de Peso. 
Condromalácia Patelar e Sobrecarga da Corrida. Movimentos Respiratórios e Cinesiologia 
Muscular. Treino Fartlek. O formato moderno do atletismo e as provas: Corridas: rasas, com 
barreiras, com obstáculos; Maratonas; Marcha atlética; Revezamentos; Saltos; Arremesso e 
Lançamentos; Combinada;Construção tática do esporte. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO         
Modalidade 206 – Basquete 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do basquete, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica do basquete. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. Basquetebol Adaptado. Ensino do Basquetebol, Motivação, Postura, Distúrbios 
Alimentares e Saúde. Histórico do Basquetebol. O basquetebol no Brasil. O jogo de 
basquetebol e suas principais regras, Posição básica de defesa. Tarefas educativas. Domínio 
e equilíbrio da bola. O equilíbrio do corpo e a posição básica de ataque. Domínio e proteção 
da bola. Deslocamentos. Posição básica do drible. Tipos de dribles. Qualidades importantes 
para prática do rebote. Postura básica para o rebote. Mecânica do arremesso convencional. 
Lance livre. Arremesso em suspensão. Entradas. Arremesso de gancho e Arremessos 
especiais. Fundamentos do Ataque Coletivo 5x5. Ataque contra defesa individual. Ataque 

https://www.ufrgs.br/.../doping-o-polemico-uso-de-farmacos-proibidos-no-...
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contra zonas.  Mentalidade e agressividade. Defendendo o jogador com a bola. Meios de 
treinamento. Construção Tática do Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 207 – Ciclismo 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do ciclismo, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica do ciclismo. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. A origem do ciclismo mundial. A origem do ciclismo brasileiro. Provas oficiais. 
Noções básicas sobre a Bicicleta. Evolução da bicicleta. Tipos de bicicleta.  Preparação física. 
Conceitos básicos do Treinamento Esportivo. Capacidades motoras. Cuidados e precauções. 
Benefícios Físicos e Benefícios psicológicos.  Diferentes modalidades do ciclismo. Estrutura 
do ciclismo no mundo. As grandes competições. Noções de treinamento para o ciclismo de 
estrada. Profissional de educação física como personal biker. Equipamentos do ciclismo. 
Treinador de ciclismo. Principais atribuições e características do ciclista. Segurança no 
ciclismo. Equipamentos. Acessórios. Relacionamento interpessoal. Construção Tática do 
esporte. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 208 - Esportes Paralímpicos 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características dos esportes paralímpicos, demandas energéticas 
e vias metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica dos esportes paralímpicos. Treinamento 
Funcional; Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e 
Análise do Treinamento. Histórico e definição dos Jogos Paralímpicos. Conceito de Esporte 
Adaptado e Esporte Paralímpico. Jogos Paralímpicos: Paraolimpíadas e Jogos Paralímpicos. 
Diferenças e semelhanças entre o Esporte convencional e o Esporte Paralímpico. Movimento 
Paralímpico. Educação Paralímpica. Valor do esporte Paralímpico. Possibilidades de 
Ressignificação do Esporte através da criação de Esportes Adaptados. Leis que asseguram o 
direito a prática esportiva para Pessoas com Deficiência. Esportes Paralímpicos no Brasil. 
Comitê Paralímpico Brasileiro. Federações que participam de competições. Entidades e 
associações locais e/ou regionais. Classificação funcional e grupos de competições. 
Classificação funcional da deficiência física. Classificação da lesão medular. Classificação 
funcional de atletas com paralisia cerebral. Classificação esportiva do deficiente visual. 
Classificação da deficiência intelectual e síndrome e Down. Construção Tática do Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 209 – Futebol 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do futebol, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
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muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica do futebol. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. Jogadas Ensaiadas no Futebol. Sistema tático de Futebol. Sistemas Táticos 
3x5x2 e 4x4x2. Treinamento Tático Futebol Sistemas 3x5x2 e 4x4x2. Como Treinar uma 
Equipe de Futebol. Treinamento Funcional e Preparação Física do Futebol. Treinamento em 
Forma de Jogo de Futebol e suas Posições. Construção Tática do Jogo. Ética. Fisiologia e 
Preparação física. Analise e Pratica do Treinamento de campo. Metodologia de treinamento. 
Treinamento de goleiros. Futsal x Futebol. Futebol feminino. Arbitragem. Gestão Técnica no 
Futebol. Detecção de Talento Esportivo. Futebol de base e transição para o profissional. 
Futebol feminino de Base. Utilização das Regras do Futebol para desenvolvimento tático. A lei 
do Treinador Profissional de Futebol e seus Direitos e Deveres.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 210 – Futsal 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do futsal, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica do futsal. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. História do Futsal e do Futebol brasileiro. Modalidades. Futsal através de Jogos. 
Fatores de Preparação. Grandes e Pequenos Jogos. Jogos Adaptados e Modificados. Jogos 
e Treinamentos Integrados. Futsal nos dias Atuais. Futsal nas Escolas. Como Montar um 
Time de Futsal. Campeonatos Municipais. Preparação Física Adaptada ao Futsal. Qualidades 
Físicas e Avaliação Física. Gestão da competição. Estudo de técnicas que auxiliam o 
treinador na gestão da competição: pré-jogo, jogo e pós-jogo. Formação de equipes de alto 
rendimento. Análise de jogo no futsal. Psicologia do esporte. Estudo de técnicas que podem 
ser aplicadas na interação com jogadores de alto rendimento. Coaching esportivo. Fisiologia 
do treinamento esportivo. Periodização tática no futsal. Estudo da metodologia do treino 
periodização tática. Modelo de jogo. Princípios e subprincípios. Tática de alta competição. 
Estudo de princípios de jogo ofensivos e defensivos. Tática ofensiva. Tática defensiva. Jogo 
de transição. Estratégias de bola parada. Jogo de linha-goleiro. Tarefas avaliativas. 
Pedagogia do futsal. Estudo de aspectos teórico-metodológicos do treino para crianças, com 
ênfase na formação de jogadores inteligentes. Estudo do entorno esportivo infantil e o 
processo competitivo. Neurociência e aprendizagem no contexto do futsal.  Construção Tática 
do Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 211 - Ginástica Artística 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características da ginástica artística, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica da ginástica artística. Treinamento 
Funcional e Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e 
Análise do Treinamento. As questões socioculturais da ginástica. As questões biológicas e 
neuro-comportamentais da prática da ginástica. História da Ginastica Artística. Ginastica 
Artística no Brasil. Fundamentos da Ginastica Artística. Regras. Modalidades. Aparelhos. 
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Movimentos. Atualidades das principais competições da Ginastica Artística. Código de 
Pontuação de Ginástica Artística. Ginastica Artística Brasileira nas Olimpíadas e nos Jogos 
Pan Americanos. Violações no esporte. Principais equipes. Iniciação a arbitragem. Elementos 
Básicos nos 4 aparelhos (Salto, Paralela, trave e solo). Apresentação Artística. Preparação 
Física Específica. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 212 - Ginástica Rítmica 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características da ginástica rítmica, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica da ginástica rítmica. Treinamento 
Funcional e Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e 
Análise do Treinamento. As questões socioculturais da ginástica. As questões biológicas e 
neuro-comportamentais da prática da ginástica. História da Ginastica Rítmica. Ginastica 
Rítmica no Brasil. Fundamentos da Ginastica Rítmica. Regras. Modalidades. Aparelhos. 
Movimentos. Atualidades das principais competições da Ginastica Rítmica. Código de 
Pontuação de Ginástica Rítmica da FIG. Ginastica Rítmica Brasileira nas Olimpíadas e nos 
Jogos Pan Americanos. Violações no esporte. Principais equipes. As principais diferenças 
entre ginastica artística, ginastica rítmica e trampolim acrobático. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 213 – Handebol 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do handebol, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica do handebol. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. Desenvolvimento e processos evolutivos do jovem atleta. Desenvolvimento 
Profissional. Fisiologia do Exercício. Gestão Administrativa e Multidisciplinar. Handebol de 
Praia. Medidas e Avaliações. O técnico e sua formação. O jogador e sua formação. Processo 
de formação do goleiro na iniciação. Goleiro e sua formação. Capacidades coordenativas. 
Colocação, ação e correção. Agilidade/Velocidade de reação. Coordenativo/Diagonais. 
Treinamento posicionamental. Ataque: Exercícios por posições específicas (posicionamento, 
deslocamento e finalização). Combinação entre posições (ponta/lateral, lateral/central, 
central/pivô, lateral/pivô). Jogo 4 x 4. Jogo 6 x 6. Importância do passe na sequência do jogo 
(exercícios de aprimoramento do fundamento). Contra-ataque e tiro de saída (estratégias e 
exercícios de aprimoramento). Jogo em desigualdade ofensiva. Defesa 6 x 0. Defesa 5 x 1. 
Defesa 3 x 2 x 1. Desigualdade defensiva. Relação goleiro/bloqueio.  Construção Tática do 
Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 214 – Judô 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do judô, demandas energéticas e vias metabólicas. 
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Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia muscular e 
cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios científicos do 
treinamento. Caracterização fisiológica do judô rítmica. Treinamento Funcional e Prevenção 
de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do Treinamento. 
Fisiologia do Judô. Treinamento Intermitente. Avaliação Física. Planejamento / Monitoramento 
de treino. Etiqueta e saudação: Za-rei e Ritsu-rei. Quedas: Shi-Shi-No-Ukemi, Ushiro – ukemi, 
Yoko-Ukemi, Zenpo-Kaiten, Mae-ukemi. Posturas de ataque e defesa. Técnicas de 
deslocamento e esquivas. Pegadas Clássicas. Uchikomi – Exercícios preparatórios e de 
aperfeiçoamento da forma. Formas de prática: Nague – ai, Nague – Komi, Yaku-soku-gueiko, 
Kakari -Gueiko, Randori, Nage-No-Kata, Técnicas de Projeção Nage-Waza – Técnicas com o 
apoio dos dois pés, e um braço a envolver o parceiro por detrás, Técnicas com o apoio dos 
dois pés e os braços controlam o parceiro pela sua frente, Técnicas com apoio de uma das 
pernas, Técnicas com varrimento, Técnicas com ceifamento pela ação da perna, Técnicas de 
bloqueio, Técnicas com sacrifício do corpo de costas sobre o tatame, Técnicas com sacrifício 
do corpo de lado sobre o tatame, Katame Waza – Técnicas de Controle – Grupo Shiho-
Gatame – Técnicas de imobilização com 4 pontos de apoio. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 215 – Karatê 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do karatê, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica do karatê. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. História e fundamentos filosóficos. Padrões da cultura japonesa presentes nas 
formas de socialização e na etiqueta inerente ao karatê. Fundamentos de treinamento 
corporal. Treinamento técnico e treinamento mental. Shōtōkan. Karatê como conteúdo para 
educação física. Karatê e o lazer. O OKINAWA TE. O Karatê Moderno. Principais Estilos de 
Karatê. O Dojo e a Conduta do Karateca. Os Personagens do Dojo. Sensei. Senpai. Kohai. O 
Dogi. O Obi. O Dojo Kun. O Niju Kun. A Respiração. Formas de Respiração. Energia. Energia 
Interior. Kiai. Armas no Karatê. Armas Artificiais. Armas Naturais. Técnicas do Karatê. Bases. 
Uke Waza. Atemi Waza. Geri Waza. Termos Técnicos. Exames e Graduações. Construção 
Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 216 – Natação 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características da natação, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica da natação. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. Conceitos importantes sobre a água. O homem e a água. Propriedades físicas. 
Aspectos físicos e fisiológicos. Estilos de nados. Crawl. Costas. Peito. Borboleta. Natação - 
como ensinar e aprender. Bases metodológicas. Princípios básicos e estratégias. O professor 
de natação e a fidelização com o aluno. Exame médico e contraindicações. Natação: muito 
mais que um esporte. Benefícios físicos. Benefícios psicológicos. A natação e os desvios 
posturais. Adaptação ao meio aquático. Flutuação. Os quatro nados. Nado crawl. Posição 
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inicial do nado. Braçada. Fases da pernada. Coordenação do nado. Educativos de perna 
dentro d'água. Respiração. Respiração com pernada de crawl. Educativos da braçada de 
crawl fora d'água. Educativos da braçada de crawl dentro d'água. Educativos de braços com 
respiração. Braço, respiração e pernada. Coordenação do nado crawl. Nado costas. Posição 
inicial do nado. Braçada. Fases da braçada. Fases da pernada. Coordenação do nado. 
Educativos da pernada dentro d'água. Educativos da braçada fora d'água. Educativos da 
braçada dentro d'água. Coordenação do nado. Nado de peito. Posição inicial do nado. 
Braçada. Fases da braçada. Fases da pernada.  Coordenação do nado. Educativos da 
pernada fora d'água. Educativo da pernada dentro d'água. Educativos da braçada fora d'água. 
Educativos da braçada dentro d'água. Educativos para a respiração. Coordenação do nado. 
Nado golfinho – borboleta. Posição inicial do corpo. Braçada. Fases da braçada. Fases da 
pernada. Coordenação do nado. Educativos da pernada fora d'água. Educativos da pernada 
dentro d'água. Educativos da braçada fora d'água. Educativos da braçada dentro d'água. 
Coordenação de braços e pernas com a respiração. Coordenação do nado golfinho. 
Educativos para as viradas. Virada do crawl. Virada de costas. Virada do peito. Virada do 
golfinho. Mergulho elementar. Regras Oficiais de Natação. A Natação na sua Expressão 
Psicomotriz. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego PREPARADOR FÍSICO          
Modalidade 217 – Voleibol 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do voleibol, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica do voleibol. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. Características do jogo. Histórico. Voleibol no mundo e no Brasil. Formato do 
jogo. Rodízio, regra do posicionamento e substituições. Desenvolvimento e processos 
evolutivos do jovem atleta. Fisiologia do Exercício. Manchete. Saque. Saque por cima. Tática 
individual do saque. Ataque. Bloqueio. Defesa. Plano tático - sistema 4x2, 5x1 e 6x2. 
Diagonais. Posicionamento do levantador no sistema 4x2 e 5x1. Jogador de meio, ponta, 
líbero levantador e oposto. Sistema 4x2. Considerações gerais sobre o sistema 4x2. Sistema 
5x1. Funções e características específicas para cada posição. Sistema 6 x 2. Sistema de 
defesa. Sistemas de bloqueio - tático, coletivo e individual. Jogo 2 x 2 ataque e defesa. Jogo 3 
x 3. Preparação física.  Etapas do treinamento em circuito. Curiosidades do voleibol. 
Construção Tática. Ética. 
 

... 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO (Todas as 
modalidades) 

Periodização do treinamento técnico e tático. Didática aplicada ao esporte; Seleção de 
talentos para o esporte. Precocidade esportiva e especialização precoce. Treinamento 
esportivo da iniciação ao alto rendimento. Características cognitivas, afetivas e motoras dos 
ciclos vitais. Aprendizagem motora. Planejamento, organização e montagem de equipe 
esportiva. Psicologia do esporte. 

Bibliografia 
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199-216.  
BRITO, N. Especialização precoce: a precipitação para o (in) sucesso. Treino Desportivo, v. 
27, p. 16-17, 2005. 
BRIGHTON, M. D. S. B. Desporto de base: uma preocupação necessária. In: SILVA, F. M. 
(Ed.). Treinamento desportivo: reflexões e experiências. João Pessoa: Editora 
Universitária/UFPB, 1998. Cap.8. p. 119-126.  
FERREIRA, A. P. Da iniciação ao alto nível: um percurso para (re)pensar. Treino Desportivo 
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 TANI, G. Aprendizagem motora e esporte de rendimento: um caso de divórcio sem 
casamento. In: BARBANTI, V. J.; AMADIO, A. C.; BENTO, J. O.; MARQUES, A. T. (Ed.). 
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TANI, G.; SANTOS, S.; MEIRA JÚNIOR, C. D. M. O ensino da técnica e a aquisição de 
habilidades motoras no desporto. In: TANI, G.; BENTO, J. O.; PETERSEN, R. D. S. (Ed.). 
Pedagogia do Desporto. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. Cap.18. p. 225-240.  
BOHME, M.T.S. Talento esportivo I: aspectos teóricos. Revista Paulista de Educação Física, 
São Paulo, v.8, n.2, p.90-100, 1994. .  
---------Talento esportivo II: determinação de talentos esportivos. Revista Paulista de 
Educação Física, São Paulo, v.9, n.2, p. 138-46, 1995. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 218 – Atletismo 

Desenvolvimento e processos evolutivos do jovem atleta. Desenvolvimento Profissional. 
Fisiologia do Exercício. Iniciação ao Atletismo. Medidas e Avaliações. Metodologia do 
Atletismo. Sistema Cardiovascular e Respiratório. Redistribuição Do Fluxo Sanguíneo. 
Fisiologia Da Pressão Arterial. Função do Diafragma. Tecido Sanguíneo. Treino Intervalado.  
Treino Aeróbio. Redistribuição do Fluxo Sanguíneo. Capacidade Pulmonar. Velocidade 
Adequada Para Caminhar Ou Correr. Calculo Frequência Cardíaca de Trabalho. Treino 
Intervalado Hiit e Treino Contínuo – Modismos. Corrida de Rua - Carga Interna e Carga 
Externa. A Influência do peso na Frequência Cardíaca na corrida. 
Adaptacoes Cardiovasculares em Treino Aeróbio. VO2 Máximo e Treino aeróbio de Corrida. 
Treino para maratona com Colete de Peso. Condromalácia Patelar e Sobrecarga da Corrida. 
Movimentos Respiratórios e Cinesiologia Muscular. Treino Fartlek. O formato moderno do 
atletismo e as provas: Corridas: rasas, com barreiras, com obstáculos; Maratonas; Marcha 
atlética; Revezamentos; Saltos; Arremesso e Lançamentos; Combinada;Construção Tática. 
Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 219 – Badminton 

Histórico do Badminton no Brasil. Regras do jogo. Teoria do Badminton. Regulamento. Tipos 
de serviços. Tipos de golpes. Posição básica de defesa. Domínio e equilíbrio da bola. 
Badminton da teoria à prática. Técnicas e fundamentos do Badminton. Construção Tática do 
Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 220 – Basquete 

Basquetebol Adaptado. Ensino do Basquetebol, Motivação, Postura, Distúrbios Alimentares e 
Saúde. Histórico do Basquetebol. O basquetebol no Brasil. O jogo de basquetebol e suas 
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principais regras do jogo. Posição básica de defesa. Domínio e equilíbrio da bola. O equilíbrio 
do corpo e a posição básica de ataque. Domínio e proteção da bola. Deslocamentos. Posição 
básica do drible. Tipos de dribles. Qualidades importantes para prática do rebote. Postura 
básica para o rebote. Mecânica do arremesso convencional. Lance livre. Arremesso em 
suspensão. Entradas. Arremesso de gancho e Arremessos especiais. Fundamentos do 
Ataque Coletivo 5x5. Ataque contra defesa individual. Ataque contra zonas.  Mentalidade e 
agressividade. Defendendo o jogador com a bola. Meios de treinamento. Construção Tática 
do Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 221 – Bicicross 

A origem do BMX mundial. Histórico do Bicicross no Brasil. Regras do esporte. Teoria do 
Bicicross. As bicicletas de BMX. BMX olímpico. Provas oficiais. Noções básicas sobre a 
Bicicleta. Evolução da bicicleta. Tipos de bicicleta.  Preparação física. Conceitos básicos do 
Treinamento Esportivo. Capacidades motoras. Cuidados e precauções. Benefícios Físicos e 
Benefícios psicológicos.  Diferentes modalidades do BMX. Estrutura do BMX no mundo. As 
grandes competições. Profissional de educação física como personal BMX. Equipamentos do 
BMX. Treinador de BMX. Principais atribuições e características do profissional. Segurança 
no BMX. Equipamentos. Acessórios. Relacionamento interpessoal. Construção Tática do 
Esporte. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 222 – Biribol 

A origem do biribol mundial. Histórico do biribol no Brasil. Características do jogo. 
Fundamentos do biribol. Instalações e equipamentos. Área de jogo. Linhas do terreno de jogo. 
Zonas e áreas. Rede e postes. Bola e piscina. Regras do biribol. Formato do jogo. Colocação 
da equipe. Arbitragem educativa e oficial. Fisiologia e biomecânica do esporte. Preparação 
física no esporte. Táticas de jogo. ROTAÇÃO. Regulamentação do esporte. Entidades 
oficiais. Regra do posicionamento e substituições. Desenvolvimento e processos evolutivos 
do jovem atleta. Funções e características específicas para cada posição. Construção Tática 
do Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 223 – Bocha 

História do bocha. Os romanos. A colonização. Características do jogo. Fundamentos do 
bocha. Fisiologia e Preparação física. Conceitos básicos do Treinamento Esportivo. 
Capacidades motoras. Cuidados e precauções. Benefícios Físicos e Benefícios psicológicos. 
Regras oficias de bocha. Instalações e equipamentos. Dimensões da quadra de bocha. 
Regras do bocha. Localização geográfica dos participantes. Medidas e marcações do campo 
de bocha. O jogo de bocha adaptado. Objetivo principal do jogo. As equipes. Deveres e 
direitos das equipes. Disposições específicas. Partidas e pontos. Bochas e bolim. Sinalização 
dos bochas e do bolim. Regra da vantagem. Ponto – rafa – tiro. Normas comuns para os 
bochas e bolim. Treino de reconhecimento e passeio. Jogada a ponto. Desvio do bocha na 
jogada a ponto. Choque direto. Choque em cadeia. Desvio sem consequência. Regra do 
oposto. Jogada de rafa. Jogada de tiro (bochada). Suspensão da competição e partidas. 
Construção Tática do Jogo. Analise e Pratica do Treinamento de campo. Metodologia de 
treinamento. Ética. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 224 – Boxe 

Fisiologia e Preparação física. As diferenças entre o Boxe Profissional e o Olímpico.  A 
filosofia da luta de boxe. História do Boxe Profissional e Olímpico. História do Boxe 
Profissional e Olímpico no Brasil. Regras do Boxe Profissional e do Boxe Olímpico. Principais 
golpes do boxe. O ringue do boxe. Equipamentos utilizados no boxe profissional (treinos e 
lutas). Equipamentos utilizados no boxe olímpico (treinos e lutas). Vestimenta do boxe. 
Sistema de pontuação do boxe. Faltas no boxe. Categorias de peso no boxe. Tipos de boxe. 
Construção Tática da luta. Ética. Analise e Pratica do Treinamento. Metodologia de 
treinamento.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 225 – Capoeira 

A história da capoeira. Capoeira: arte e educação. História, mestres, instrumentos e músicas. 
O jogo: sequências didáticas na escola características e fundamentos da capoeira. Fisiologia 
e preparação física. Os movimentos. Gingado do corpo. A arte da capoeira. Metodologia de 
treinamento. Exercícios para capoeira: aquecimento e alongamento. Equilíbrio e 
coordenação. Benção, esquiva e martelo. Flexibilidade na coluna. Ponteira, pisão ou chapa, 
troca frontal e passagem lateral. Meia-lua de frente, aú simples e duplo. Descida básica com 
rolê. Equilíbrio na queda de rins. Exercícios para reflexo da esquiva. Queixada, gancho e 
esquiva. Bananeira de cabeça, ponte para trás e voltar. Demais movimentos da capoeira. 
Combinações de golpes e fintas. Combinações de movimentos de chão. Pandeiro básico. 
Pandeiro avançado. Significado das cores das cordas de capoeira.  Abadá capoeira - saltos, 
floreios e golpes. Capoeira voador. Capoeira master - cat man. Toques de berimbau. 
Características da regional. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 226 – Ciclismo 

A origem do ciclismo mundial. A origem do ciclismo brasileiro. Fisiologia e Preparação física. 
Provas oficiais. Noções básicas sobre a Bicicleta. Evolução da bicicleta. Tipos de bicicleta.  
Preparação física. Conceitos básicos do Treinamento Esportivo. Capacidades motoras. 
Cuidados e precauções. Benefícios Físicos e Benefícios psicológicos.  Diferentes 
modalidades do ciclismo. Estrutura do ciclismo no mundo. As grandes competições. Noções 
de treinamento para o ciclismo de estrada. Profissional de educação física como personal 
biker. Equipamentos do ciclismo. Treinador de ciclismo. Principais atribuições e 
características do ciclista. Segurança no ciclismo. Equipamentos. Acessórios. 
Relacionamento interpessoal. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 227 – Damas 

A origem do jogo de damas mundial e no Brasil. O cálculo no jogo de damas. Como calcular 
combinações no jogo de damas com o Treinamento de Cálculo. O ataque pelos flancos no 
jogo de damas. A Muralha da China no jogo de damas. Lance irregular. Método Brainiac. 
Técnicas do jogo de damas. Pé-de-Galinha no jogo de damas. A abertura no jogo de damas. 
Um gênio no jogo de damas chamado Sokov. Bakumenko. Golpes. Golpes das brancas na 
abertura Cruz. Ataque à Flecha. O poder da agressividade no jogo de damas. O bloqueio de 
flanco no jogo de damas. Como vencer no jogo de damas. ática nas Aberturas de Jogo de 
Damas. Cálculo de rating no jogo de damas. Complexidade e criatividade no jogo de damas. 
O poder da intenção no jogo de damas. Construção Tática do Jogo. Ética.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 228 - Esportes Paralímpicos 

Histórico e definição dos Jogos Paralímpicos. Conceito de Esporte Adaptado e Esporte 
Paralímpico.Jogos Paralímpicos: Paralimpíadas e Jogos Paralímpicos. Diferenças e 
semelhanças entre o Esporte convencional e o Esporte Paralímpico. Movimento Paralímpico. 
Educação Paralímpica. Valores Paralímpicos. Possibilidades de Ressignificação do Esporte 
através da criação de Esportes Adaptados. Leis que asseguram o direito a prática esportiva 
para Pessoas com Deficiência. Esportes Paralímpicos no Brasil. Comitê Paralímpico 
Internacional. Comitê Paralímpico Brasileiro. Federações que participam de competições. 
Entidades e associações locais e/ou regionais. Classificação funcional e grupos de 
competições. Classificação funcional para deficiência física. Classificação da lesão medular. 
Classificação funcional de atletas com paralisia cerebral. Classificação esportiva do deficiente 
visual. Classificação da deficiência intelectual e síndrome de Down. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 229 – Futebol 

Jogadas Ensaiadas no Futebol. Sistema tático de Futebol. Sistemas Tático 3x5x2 e 4x4x2. 
Treinamento Tático Futebol Sistemas 3x5x2 e 4x4x2. Como Treinar uma Equipe de Futebol. 
Treinamento Funcional Futebol e Preparação Física. Treinamento em Forma de Jogo de 
Futebol e suas Posições. Construção Tática do Jogo. Ética. Fisiologia e Preparação física. 
Analise e Pratica do Treinamento de campo. Metodologia de treinamento. Treinamento de 
goleiros. Futsal x Futebol. Futebol feminino. Arbitragem. Gestão Técnica no Futebol, 
Detecção de Talento Esportivo. Futebol de base e transição para o profissional. Futebol 
feminino de Base. Utilização das Regras do Futebol para desenvolvimento tático. A lei do 
Treinador Profissional de Futebol e seus Direitos e Deveres.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 230 – Futsal 

História do Futsal e do Futebol brasileiro. Modalidades. Futsal através de Jogos. Fatores de 
Preparação. Grandes e Pequenos Jogos. Jogos Adaptados e Modificados. Jogos e 
Treinamentos Integrados. Futsal nos dias Atuais. Futsal nas Escolas. Como Montar um Time 
de Futsal. Campeonatos Municipais. Preparação Física Adaptada ao Futsal. Qualidades 
Físicas e Avaliação Física. Gestão da competição. Estudo de técnicas que auxiliam o 
treinador na gestão da competição: pré-jogo, jogo e pós-jogo. Formação de equipes de alto 
rendimento. Análise de jogo no futsal. Psicologia do esporte. Estudo de técnicas que podem 
ser aplicadas na interação com jogadores de alto rendimento. Coaching esportivo. Fisiologia 
do treinamento esportivo. Periodização tática no futsal. Estudo da metodologia do treino 
periodização tática. Modelo de jogo. Princípios e subprincípios. Tática de alta competição. 
Estudo de princípios de jogo ofensivos e defensivos. Tática ofensiva. Tática defensiva. Jogo 
de transição. Estratégias de bola parada. Jogo de linha-goleiro. Tarefas avaliativas. 
Pedagogia do futsal. Estudo de aspectos teórico-metodológicos do treino para crianças, com 
ênfase na formação de jogadores inteligentes. Estudo do entorno esportivo infantil e o 
processo competitivo.  Neurociência e aprendizagem no contexto do futsal. Construção Tática 
do Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 231 - Ginástica Artística 

Características da ginástica artística, demandas energéticas e vias metabólicas. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica da ginástica artística. Treinamento 
Funcional e Prevenção de Lesões. Prática e Análise do Treinamento. As questões 
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socioculturais da ginástica. As questões biológicas e neuro-comportamentais da prática da 
ginástica. História da Ginastica Artística. Ginastica Artística no Brasil. Fundamentos da 
Ginastica Artística. Regras. Modalidades. Aparelhos. Movimentos. Atualidades das principais 
competições da Ginastica Artística. Código de Pontuação de Ginástica Artística. Ginastica 
Artística Brasileira nas Olimpíadas e nos Jogos Pan Americanos. Violações no esporte. 
Principais equipes. Iniciação a arbitragem. Elementos Básicos nos 4 aparelhos (Salto, 
Paralela, trave e solo). Apresentação Artística. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 232 - Ginástica Rítmica 

História da Ginastica Rítmica. Ginastica Rítmica no Brasil. Fundamentos da Ginastica 
Rítmica. Regras. Modalidades. Aparelhos. Movimentos. Atualidades das principais 
competições da Ginastica Rítmica. Código de Pontuação de Ginástica Rítmica da FIG. 
Ginastica Rítmica Brasileira nas Olimpíadas e nos Jogos Pan Americanos. Violações no 
esporte. Principais equipes. As principais diferenças entre ginastica artística, ginastica rítmica 
e trampolim acrobático. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 233 – Handebol 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do handebol, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica do handebol. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. Desenvolvimento e processos evolutivos do jovem atleta. Desenvolvimento 
Profissional. Fisiologia do Exercício. Gestão Administrativa e Multidisciplinar. Handebol de 
Praia. Medidas e Avaliações. O técnico e sua formação. O jogador e sua formação. Processo 
de formação do goleiro na iniciação. Goleiro e sua formação. Capacidades coordenativas. 
Colocação, ação e correção. Agilidade/Velocidade de reação. Coordenativo/Diagonais. 
Treinamento posicionamental. Construção Tática do Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 234 – Judô 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do judô, demandas energéticas e vias metabólicas. 
Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia muscular e 
cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios científicos do 
treinamento. Caracterização fisiológica do judô. Treinamento Funcional e Prevenção de 
Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do Treinamento. 
Fisiologia do Judô. Treinamento Intermitente. Avaliação Física. Planejamento / Monitoramento 
de treino. Etiqueta e saudação: Za-rei e Ritsu-rei. Quedas: Shi-Shi-No-Ukemi, Ushiro – ukemi, 
Yoko-Ukemi, Zenpo-Kaiten, Mae-ukemi. Posturas de ataque e defesa. Técnicas de 
deslocamento e esquivas. Pegadas Clássicas. Uchikomi – Exercícios preparatórios e de 
aperfeiçoamento da forma. Formas de prática: Nague – ai, Nague – Komi, Yaku-soku-gueiko, 
Kakari -Gueiko, Randori, Nage-No-Kata, Técnicas de Projeção Nage-Waza – Técnicas com o 
apoio dos dois pés, e um braço a envolver o parceiro por detrás, Técnicas com o apoio dos 
dois pés e os braços controlam o parceiro pela sua frente, Técnicas com apoio de uma das 
pernas, Técnicas com varrimento, Técnicas com ceifamento pela ação da perna, Técnicas de 
bloqueio, Técnicas com sacrifício do corpo de costas sobre o tatame, Técnicas com sacrifício 
do corpo de lado sobre o tatame, Katame Waza – Técnicas de Controle – Grupo Shiho-
Gatame – Técnicas de imobilização com 4 pontos de apoio. Construção Tática do Jogo. Ética. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 235 – Karate 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características do karatê, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica do karatê. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. História e fundamentos filosóficos. Padrões da cultura japonesa presentes nas 
formas de socialização e na etiqueta inerente ao karatê. Fundamentos de treinamento 
corporal. Treinamento técnico e treinamento mental. Shōtōkan. Karatê como conteúdo para 
educação física. Karatê e o lazer. O OKINAWA TE. O Karatê Moderno. Principais Estilos de 
Karatê. O Dojo e a Conduta do Karateca. Os Personagens do Dojo. Sensei. Senpai. Kohai. O 
Dogi. O Obi. O Dojo Kun. O Niju Kun. A Respiração. Formas de Respiração. Energia. Energia 
Interior. Kiai. Armas no Karatê. Armas Artificiais. Armas Naturais. Técnicas do Karatê. Bases. 
Uke Waza. Atemi Waza. Geri Waza. Termos Técnicos. Exames e Graduações. Construção 
Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 236 – Kickboxing 

A origem do Kickboxing. História do Kickboxing (Mundial e do Brasil). Graduação utilizada 
pela Confederação Brasileira de Kickboxing. As diferenças do Kickboxing e outras artes 
marciais. Equipamentos de Proteção. Principais golpes. Regras oficiais da Confederação 
Brasileira. Proibições. Modalidades. Categorias. Benefícios. Vestimenta. Pontuação. Tempo 
de Luta. Como a luta poderá ser decidia. Construção Tática do Jogo. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 237 – Malha 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. A origem do jogo de malha. História da modalidade esportiva 
(Mundial e do Brasil). Dinâmica do Jogo. Número de jogadores. Posicionamento. Objetivo. 
Principais Regras. Duração das partidas. Arremessos. Pontuação. Encerramento da partida e 
declaração do vencedor. Medidas e Dimensões. Malhas. Pinos. Campo de jogo. No jogo do 
fito. Número de jogadores. Desenvolvimento. Medidas e Dimensões no jogo do fito. Fitos. 
Xinos, vintes ou pinos. Campo de jogo. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 238 – Natação 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. Características da natação, demandas energéticas e vias 
metabólicas. Sistema glicolítico de fornecimento de energia; lactato e fadiga. Fisiologia 
muscular e cardiovascular. Carga e componentes da carga de treinamento. Princípios 
científicos do treinamento. Caracterização fisiológica da natação. Treinamento Funcional e 
Prevenção de Lesões. Aspectos Metodológicos da Preparação Física. Prática e Análise do 
Treinamento. Conceitos importantes sobre a água. O homem e a água. Propriedades físicas. 
Aspectos físicos e fisiológicos. Estilos de nados. Crawl. Costas. Peito. Borboleta. Natação - 
como ensinar e aprender. Bases metodológicas. Princípios básicos e estratégias. O professor 
de natação e a fidelização com o aluno. Exame médico e contraindicações. Natação: muito 
mais que um esporte. Benefícios físicos. Benefícios psicológicos. A natação e os desvios 
posturais. Adaptação ao meio aquático. Flutuação. Os quatro nados. Nado crawl. Posição 
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inicial do nado. Braçada. Fases da pernada. Coordenação do nado. Educativos de perna 
dentro d'água. Respiração. Respiração com pernada de crawl. Educativos da braçada de 
crawl fora d'água. Educativos da braçada de crawl dentro d'água. Educativos de braços com 
respiração. Braço, respiração e pernada. Coordenação do nado crawl. Nado costas. Posição 
inicial do nado. Braçada. Fases da braçada. Fases da pernada. Coordenação do nado. 
Educativos da pernada dentro d'água. Educativos da braçada fora d'água. Educativos da 
braçada dentro d'água. Coordenação do nado. Nado de peito. Posição inicial do nado. 
Braçada. Fases da braçada. Fases da pernada.  Coordenação do nado. Educativos da 
pernada fora d'água. Educativo da pernada dentro d'água. Educativos da braçada fora d'água. 
Educativos da braçada dentro d'água. Educativos para a respiração. Coordenação do nado. 
Nado golfinho – borboleta. Posição inicial do corpo. Braçada. Fases da braçada. Fases da 
pernada. Coordenação do nado. Educativos da pernada fora d'água. Educativos da pernada 
dentro d'água. Educativos da braçada fora d'água. Educativos da braçada dentro d'água. 
Coordenação de braços e pernas com a respiração. Coordenação do nado golfinho. 
Educativos para as viradas. Virada do crawl. Virada de costas. Virada do peito. Virada do 
golfinho. Mergulho elementar. Regras Oficiais de Natação. A Natação na sua Expressão 
Psicomotriz. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 239 – Rugby 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. História. Rompimento com a Football Association e formação da 
Rugby Football Union. Primeiros jogos internacionais. Formação da International Rugby 
Football Board. Desavenças e formação da Rugby League. Evolução das regras. Primeiro 
campeonato internacional. A Copa do Mundo. O jogo. O objetivo do jogo. Bola. O campo. 
Equipe. Equipamento. Pontuação. Posições. Pontuação em torneios. Regras do rugby. Linha 
imaginária da bola. Passe. Com as mãos. Com os pés. Tackle ou placagem. Ruck. Maul. 
Scrum. Laterais. Mark ou marco. Penalty Try. Penalidades. Placagem perigosa. Pass forward. 
Offside. Knock on/ Avant. Arbitragem. O rugby no mundo. O rugby no Brasil. O rugby em 
Portugal. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 240 – Skate 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. História: Década de 1960. Década de 1970. Década de 1980. 
Década de 1990. Década de 2000. Modalidades: Street; FreeStyle; Vert ou Vertical; Half-Pipe; 
Bowl; Big Air; Downhill Speed; Downhill Stand-up; Downhill Slide; Minirrampas. 
Equipamentos. Esportistas. Manobras. Benefícios como prática esportiva. Prática pelo 
mundo, No Brasil, Na Noruega e Nos Estados Unidos. Representação cultural. Construção 
Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 241 – Taekwondo 

Introdução à Fisiologia e Treinamento Esportivo. Contextualização da fisiologia do exercício e 
introdução ao treinamento. História do Taekwondo: Em Portugal, No Brasil. Uniforme e 
equipamento de luta. Federações. Internacional Taekwondo Federation (ITF). World 
Taekwondo (WT). Songahm Taekwondo Federation (STF). Jwa Wooyang Woo Taekwondo. 
American Traditional Taekwondo Association (ATTA). Faixas. Combates. Desporto Olímpico 
(World Taekwondo). Sistema de pontos. Condições de vitória. Categorias de peso Olímpico. 
Construção Tática. Ética. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 242 - Tênis de Campo 

História do Tênis de Campo. Origens do Jogo de Tênis. Desenvolvimento do jogo. Regras e 
Equipamentos. Court e quadra. Treinamento técnico-tático no Tênis infantil. Treinamento 
técnico-tático no Tênis juvenil. Treinamento técnico-tático no Tênis de alto rendimento. 
Torneios. Grand Slam. Masters 1000. ATP 500 e 250. Linguagem do esporte. Biomecânica 
aplicada ao Tênis. Aprendizagem motora aplicada ao Tênis. Psicologia aplicada ao Tênis. 
Iniciação esportiva. Preparação física no tênis. Construção Tática. Ética. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 243 - Tênis de Mesa 

História do Tênis de mesa no Brasil. O jogo e suas técnicas. Estratégias de jogo. Regras do 
jogo. A área de jogo. Sistema de aceleração. Equipamentos do Tênis de mesa. A mesa, a 
rede e seus acessórios. Empunhaduras. Caneta e Classineta. Fundamentos Básicos.  
Benefícios físicos e Psicologicos. Princípios de Planificação do Treinamento. Variáveis de 
Influência . Bases para o Treinamento com Crianças e Adolescentes.  Diretrizes de 
treinamento para jovens atletas.Estágios de desenvolvimento esportivo.Planos de treinamento 
em longo prazo. Necessidade de Atenção e Concentração em jogadas específicas do Tênis 
de Mesa. Competências psicológicas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 244 – Voleibol 

Características do jogo. Histórico. Voleibol no mundo e no Brasil. Formato do jogo. Rodízio, 
regra do posicionamento e substituições. Desenvolvimento e processos evolutivos do jovem 
atleta. Fisiologia do Exercício. Manchete. Saque. Saque por cima. Tática individual do saque. 
Ataque. Bloqueio. Defesa. Plano tático - sistema 4x2, 5x1 e 6x2. Diagonais. Posicionamento 
do levantador no sistema 4x2 e 5x1. Jogador de meio, ponta, líbero levantador e oposto. 
Sistema 4x2. Considerações gerais sobre o sistema 4x2. Sistema 5x1. Funções e 
características específicas para cada posição. Sistema 6 x 2. Sistema de defesa. Sistemas de 
bloqueio - tático, coletivo e individual. Jogo 2 x 2 ataque e defesa. Jogo 3 x 3. Etapas do 
treinamento em circuito. Curiosidades do voleibol.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 245 - Vôlei de Praia 

História do vôlei de Praia. Regras do jogo. Diferenças entre voleibol de quadra e voleibol de 
Praia. Habilidades e Participantes. Sistema de pontuação. Características das jogadas. 
Voleibol no mundo e no Brasil. Expansão, massificação e resultados. Formato do jogo. 
Rodízio, regra do posicionamento e substituições. Vôlei de Praia nas Olimpíadas. Regras e 
fundamentos do vôlei de praia. Equipe do vôlei de praia. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o emprego TÉCNICO DESPORTIVO       
Modalidade 246 - Xadrez 

Princípios da Abertura. Princípios estratégicos do jogo de xadrez. Como iniciar uma partida de 
Xadrez. Estratégias e táticas. Xadrez escolar. Notação enxadrística. Enxadrismo e ciências. 
Modalidades. Origens históricas do Xadrez Moderno. Leis do xadrez. Influência na cultura 

ocidental. Regras e Peças do Xadrez. Fases da partida. Abertura. Meio-jogo. Final. Estratégias e 

táticas. Fundamentos da estratégia. Golpes Táticos no Xadrez. A arte da defesa. Peças bem 
colocadas. Debilidade de Peões. Ataques ao rei mal posicionado. Combinações baseadas na 
ação dos Bispos. Planejamento de combinações. Cálculo de combinações. Finais práticos. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Edital nº 002/2019. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 26 (vinte e seis) de agosto de 2.019 (dois 
mil e dezenove). 

 

 

 

 
JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças e  
Presidente da Comissão de Concursos e Processos Seletivos 

 
 
 
 
 
 
 

        EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Araraquara 
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DAS NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS  

PROCESSO SELETIVO Nº 687/2018 
 
 

A Prefeitura do Município de Araraquara, através da Secretaria de Gestão e Finanças, 

no uso de suas atribuições e em consonância com a Legislação Federal, Estadual e 

Municipal, DIVULGA o que segue: 

1. As NOTAS obtidas pelos servidores na Prova de Títulos do Processo Seletivo nº 

687/2018 para as funções atividades na Estratégia de Saúde da Família – ESF, 

conforme relação constante do anexo único do presente Edital. 

1.1. As notas serão divulgadas contendo apenas o número de inscrição, matrícula 

do servidor e a pontuação obtida. 

2. O prazo para interposição de recurso, decorrente da discordância da nota, será de 

02 (dois) dias corridos, a contar do dia seguinte da data da publicação deste Edital, 

conforme capítulo 13 do Edital de Abertura das Inscrições do referido Processo 

Seletivo. 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, aos 26 (vinte e seis) de agosto de 

2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
 

                                       JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças  
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ANEXO ÚNICO 

 
NOTAS DOS TÍTULOS APRESENTADOS  

 
PROCESSO SELETIVO Nº 687/2018 

 
01 - Enfermeiro ESF 

Inscr. Matr. Nota Títulos 

5413 21.267-9 5,80 

7851 17.868-3 7,90 

11580 17.541-2 4,90 

12863 17.818-7 8,00 

14212 18.787-9 0,00 

20379 20.419-6 0,90 

20895 18.813-1 0,00 

21811 7.686-4 1,90 

22331 8.858-7 4,60 

24310 10.624-0 4,00 

27793 17.338-0 1,00 

28835 17.431-9 3,50 

 

 

02 - Agente de Saúde ESF 

Inscr. Matr. Nota Títulos 

3452 18.070-0 0,00 

4064 16.345-7 1,00 

4337 17.801-2 4,40 

4479 18.224-9 1,10 

6019 17.814-4 0,60 

10644 17.843-8 1,60 

10785 15.541-1 0,40 

14818 15.520-9 3,80 

15897 17.819-5 1,80 

15979 17.203-0 1,30 

17322 17.621-4 1,00 

21352 15.099-1 1,10 

27197 14.389-8 2,20 
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03 - Cirurgião Dentista ESF 

Inscr. Matr. Nota Títulos 

15427 20.970-8 3,40 

19446 21.305-5 0,00 

21721 13.388-4 2,30 

24435 4.283-8 2,10 

26482 20.968-6 5,40 

 

 

04 - Auxiliar de Saúde Bucal ESF 

Inscr. Matr. Nota Títulos 

2310 7.361-0 0,70 
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA PONTUAÇÃO DO TEMPO DE 

EFETIVO EXERCÍCIO NO EMPREGO ATUAL 

PROCESSO SELETIVO Nº 687/2018 
 
 

A Prefeitura do Município de Araraquara, através da Secretaria de Gestão e Finanças, 

no uso de suas atribuições e em consonância com a Legislação Federal, Estadual e 

Municipal, DIVULGA o que segue: 

1. A PONTUAÇÃO obtida na contagem do tempo de efetivo exercício no emprego 

atual, pelos servidores considerados habilitados no Processo Seletivo nº 687/2018, 

inscritos para as funções atividades na Estratégia de Saúde da Família – ESF, 

conforme relação constante do anexo único do presente Edital. 

1.1. Serão divulgados apenas o número de inscrição, matrícula do servidor e a 

pontuação obtida. 

2. O prazo para interposição de recurso, decorrente da discordância da pontuação 

obtida na contagem do tempo de efetivo exercício, será de 02 (dois) dias corridos, a 

contar do dia seguinte da data da publicação deste Edital, conforme capítulo 13 do 

Edital de Abertura das Inscrições do referido Processo Seletivo. 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, aos 26 (vinte e seis) de agosto de 

2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
 

                                       JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças  

 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

Página 2 de 3 
 

 

 
ANEXO ÚNICO 

PONTUAÇÃO DO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO NO EMPREGO ATUAL 

PROCESSO SELETIVO Nº 687/2018 
 

01 - Enfermeiro ESF 

Inscr. Matr. 
Pontos efetivo 

exercício 

5413 21.267-9 0,08 

7851 17.868-3 0,73 

11580 17.541-2 0,77 

12863 17.818-7 0,73 

14212 18.787-9 0,59 

20379 20.419-6 0,21 

20895 18.813-1 0,57 

21811 7.686-4 0,76 

22331 8.858-7 1,74 

24310 10.624-0 0,23 

27793 17.338-0 0,74 

28835 17.431-9 0,72 

 

 

02 - Agente de Saúde ESF 

Inscr. Matr. 
Pontos efetivo 

exercício 

3452 18.070-0 0,67 

4064 16.345-7 0,96 

4337 17.801-2 0,73 

4479 18.224-9 0,62 

6019 17.814-4 0,72 

10644 17.843-8 0,68 

10785 15.541-1 1,01 

14818 15.520-9 1,03 

15897 17.819-5 0,73 

15979 17.203-0 0,79 

17322 17.621-4 0,74 

21352 15.099-1 1,07 

27197 14.389-8 1,13 
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03 - Cirurgião Dentista ESF 

Inscr. Matr. 
Pontos efetivo 

exercício 

15427 20.970-8 0,12 

19446 21.305-5 0,06 

21721 13.388-4 1,21 

24435 4.283-8 2,00 

26482 20.968-6 0.13 

 

 

04 - Auxiliar de Saúde Bucal ESF 

Inscr. Matr. 
Pontos efetivo 

exercício 

2310 7.361-0 2,00 
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LEI COMPLEMENTAR  Nº  910 
De 16 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 271/19 - Projeto de Lei Complementar nº 004/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Estabelece e regula a tipologia intitulada 
Conjunto Residencial de Interesse Social 
(Cris), categoria de Habitação Multifamiliar 
Horizontal, e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 13 (treze) de agosto 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

   
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta lei complementar estabelece e regula 
o parcelamento, o uso e a ocupação do solo para a tipologia intitulada Conjunto 
Residencial de Interesse Social (Cris), categoria de Habitação Multifamiliar 
Horizontal, promovida pelo poder público municipal em Áreas Públicas 
Patrimoniais ou em Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS), para execução de 
Habitação de Interesse Social (HIS). 

 
Art. 2º Para fins desta lei complementar, 

considera-se: 
I - área bem localizada: é aquela inserida na trama 

urbana dotada de infraestrutura básica (redes de água, esgoto, drenagem, 
sistema viário implantado com ruas, calçadas, praças e equipamentos como 
escolas, bibliotecas públicas, etc.), ampla acessibilidade por transporte público 
coletivo e com oferta de empregos; 

II - área patrimonial: área pública proveniente de 
parcelamento do solo, por doação ou outra forma de aquisição, e que integra o 
patrimônio público como bem de uso especial; 

III - condomínio de lotes: condomínio edilício cujas 
unidades autônomas são lotes aptos a serem edificados por seus adquirentes; 

IV - Conjunto Residencial de Interesse Social (Cris): 
é aquele constituído por unidades habitacionais isoladas, agrupadas ou 
geminadas, organizadas horizontalmente, em parcelamento do solo em 
conjunto habitacional, ou em condomínio de lotes, sendo permitido em 
qualquer zona de uso, integrado a um sistema de infraestrutura existente, 
implantado exclusivamente pelo poder público municipal, com recursos 
próprios ou advindos do poder público estadual ou federal; 
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V - fração ideal: fração expressa de forma decimal 
ou ordinária que representa a composição entre a área exclusiva da unidade 
privativa e a área de uso comum que é atribuída à unidade autônoma, sendo 
parte inseparável desta; 

VI - Habitação de Interesse Social (HIS): é aquela 
destinada ao atendimento habitacional das famílias de baixa renda, podendo 
ser de promoção pública ou privada: 

VII - Habitação de Interesse Social 1 (HIS 1): 
destinada a famílias com renda familiar mensal máxima de até 3 (três) salários 
mínimos; 

VIII - infraestrutura urbana: consiste na rede de 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, coleta 
e manejo de resíduos sólidos, luz domiciliar, iluminação pública, pavimentação 
de vias e drenagem de águas pluviais; 

IX - loteamento misto: é o loteamento que 
comporta, simultaneamente, o uso residencial e o uso não residencial; 

X - lote: imóvel autônomo ou uma unidade 
imobiliária, servido de toda infraestrutura básica; e 

XI - moradia digna: é aquela cujos moradores 
dispõem de segurança na posse do imóvel, com dimensões suficientes para 
comportar seus habitantes, executada com boa qualidade construtiva, com 
materiais adequados, ventilação e iluminação suficientes, assentada sobre 
terreno firme, salubre, seco e livre de contaminações, e dotada de 
abastecimento de água, coleta de esgoto, fornecimento de energia elétrica, 
iluminação pública, coleta de resíduos sólidos, trafegabilidade de vias, 
pavimentação viária, transporte coletivo, equipamentos sociais básicos, entre 
outros serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas.  

 
CAPÍTULO II 

DO PARCELAMENTO DO SOLO PARA CRIS 
 

Art. 3º Somente será permitido o parcelamento 
do solo para Cris na zona urbana, definida pela Lei nº 8.095, de 10 de dezembro 
de 2013, que fixa o perímetro urbano do Município de Araraquara. 

 
Parágrafo único.  Ficam isentos da destinação de 

área pública os lotes resultantes de parcelamento do solo que, naquela ocasião, 
já tenham realizado a destinação, facultada ao Município a solicitação de 
abertura de vias quando se tratar de diretrizes de área. 

 
Art. 4º São diretrizes para o parcelamento, o uso e 

a ocupação do solo para implantação de Cris: 
I - implantação, pelo poder público municipal, 

para o atendimento dos munícipes que aufiram até ½ (meio) salário mínimo de 
renda per capita;  
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II - incentivo à edificação de construções 
sustentáveis visando a reduzir emissões de gases de efeito estufa, o consumo 
de água e de energia, otimizar a utilização do espaço público e contribuir para a 
melhoria das condições ambientais e habitacionais; 

III - adequação do uso do solo aos modos de 
transporte não motorizados, em especial à adoção de instalações que 
incentivem o deslocamento ativo; 

IV - incentivo à integração, no uso do solo, dos 
diversos modos de transporte; 

V - aproximação do emprego e dos serviços 
urbanos à moradia; 

VI - promoção da habitação de interesse social de 
forma integrada aos bairros e nos territórios, com oferta de serviços públicos e 
empregos; 

VII - instalação de atividades econômicas e 
institucionais e do uso residencial, na forma de loteamentos mistos, em 
conformidade com o desenvolvimento urbano sustentável; 

VIII - simplificação das regras de aprovação, de 
parcelamento, de uso e de ocupação do solo, de modo a oportunizar a 
demanda excluída do sistema de financiamento subsidiado, garantindo a 
produção habitacional de interesse social no Município; e 

IX - ampliação das áreas de circulação de 
pedestres, de modo a proporcionar maior utilização do espaço público e 
melhorar a interação dos pedestres com os pavimentos de acesso às 
edificações. 
 

Art. 5º Não será permitido o parcelamento do 
solo: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, 
antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas; 

II - em áreas com potencial ou suspeitas de 
contaminação, em áreas contaminadas e em monitoramento ambiental, sem 
que haja manifestação favorável do órgão ambiental competente para sua 
reutilização conforme o uso pretendido; 

III - em terrenos com declividade igual ou superior 
a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas as exigências específicas das 
autoridades competentes; 

IV - em terrenos onde a incidência de processos 
geológico-geotécnicos não aconselhe a edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica; ou 
VI - em áreas onde a poluição, em suas diversas 

formas, impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

 
CAPÍTULO III 

DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE CRIS 
 

Art. 6º A tipologia de Cris, de categoria de 
Habitação Multifamiliar Horizontal, não possui fechamento de muro do seu 
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perímetro, possui acessos internos predominantemente destinados a pedestres 
e bolsões de estacionamento para moradores e visitantes.  

 
Art. 7º Para fins de cálculo do Índice de 

Aproveitamento (IA) e do Índice de Ocupação (IO) aplicam-se as definições 
estabelecidas no art. 128 da Lei Complementar nº 850, de 11 de fevereiro de 
2014.  

 
Art. 8º O Índice de Permeabilidade (IP) será de 

20% (vinte por cento) e o Índice de Cobertura Vegetal (ICV), de 10% (dez por 
cento) da área do lote ou área exclusiva da unidade privativa. 

 
Art. 9º São parâmetros urbanísticos para a 

implantação de Cris: 
I – implantação por meio das modalidades de 

loteamento ou de condomínios urbanísticos ou de condomínio de lotes de 
acordo com a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017; 

II – composição por lotes mínimos de 125 m² 
(cento e vinte e cinco metros quadrados), com testada mínima de 6,5 m (seis 
metros e cinquenta centímetros), para lotes de meio de quadra e de 150 m² 
(cento e cinquenta metros quadrados), com testada mínima de 7 m (sete 
metros), para lotes de esquina; 

III - fração ideal do condomínio urbanístico de 125 
m² (cento e vinte e cinco metros quadrados), considerando como área privativa 
mínima 80 m² (oitenta metros quadrados), incluídas áreas privativas 
construídas, não construídas ou livres e vagas de estacionamento, quando 
houver; 

IV - observância dos seguintes recuos:  
a) recuo mínimos de 4 m (quatro metros) frontal e 

2 m (dois metros) de fundo quando confrontando com vias públicas; 
b) recuo lateral ou de fundos de 1,5 m (um metro 

e meio) quando houver abertura (janela ou porta) entre lotes;   
c) as edificações voltadas aos acessos internos ao 

conjunto ficam desobrigadas dos recuos frontais. 
V - implantação de acessos de pedestres e de 

veículos, nos termos seguintes:  
a) implantação de bolsões de estacionamento, 

cujas vagas para veículos automotores observarão a proporção mínima 1 (uma) 
vaga a cada 2 (duas) unidades habitacionais, com dimensões mínimas de 4 m 
(quatro metros) por 2,5 m (dois metros e meio); 

b) os acessos internos às unidades serão por meio 
de vias de pedestres; 

c) os acessos internos atenderão às normas de 
acessibilidade previstas na Norma Brasileira (NBR) 9.050; e 

d) para o atendimento emergencial a todas as 
edificações, o acesso terá largura mínima igual a 5 m (cinco metros) em trechos 
retos e 5,5 m (cinco metros e meio) nas seções em curva, sendo nestas o raio 
interno mínimo de 6 m (seis metros). 
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Art. 10.  As áreas comuns do Cris, tais como áreas 

de convivência, de lazer, pátios semiprivados, jardins, acessos internos, dentre 
outras, serão gerenciadas pela Administração Municipal, sendo vedada sua 
ocupação individual e informal. 

 
CAPÍTULO IV 

DA APROVAÇÃO DO CRIS E DO REGISTRO 
 

Art. 11.  A aprovação da implantação do Cris 
considerará o caráter evolutivo construtivo para as unidades autônomas, cuja 
implantação geral abrangerá duas etapas: a fase embrião, com as instalações 
mínimas necessárias de habitabilidade, e a fase final, com a unidade 
habitacional completa.  

 

Art. 12.  A Administração Municipal fiscalizará 
todas as obras em andamento, de forma que elas sejam executadas de acordo 
com o projeto devidamente aprovado e com o alvará de construção concedido. 

 

Art. 13.  Após a conclusão da obra de edificação 
da fase embrião, o responsável pela obra é obrigado a fazer a devida 
comunicação à Administração Municipal, por meio de requerimento e 
expedição do “habite-se”, sem o qual nenhum edifício poderá ser utilizado para 
qualquer finalidade. 

 

Parágrafo único.   O “habite-se” será concedido 
em caráter parcial nos conjuntos de condomínio de lotes e loteamentos.  

 

Art. 14.  Cabe ao solicitante, proprietário ou 
possuidor do imóvel, o registro da construção no Cartório de Imóveis do 
Município de Araraquara.   

 

§ 1º Na constituição de condomínio, deverão ser 
emitidas matrículas de área privativa e matrículas de área comum. 

 

§ 2º No registro de Cris deverá constar 
expressamente na matrícula que é vedada a possibilidade de anexação e 
desmembramento dos lotes.   

 

Art. 15. Para a aprovação e a expedição da fase 
final, os procedimentos seguem os ditames deste capítulo, nos moldes do qual 
será expedido o “habite-se” total da construção. 

 
CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO FUNDIÁRIO E IMOBILIÁRIO PÚBLICO PARA HABITAÇÃO 
 

Art. 16.  Será destinado 1/3 (um terço) das áreas 
patrimoniais definidas na Lei Complementar nº 851, de 11 de fevereiro de 
2014, e constantes no Anexo IV da Lei Complementar nº 858, de 20 de outubro 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

6 
 

de 2014, resultantes de parcelamento do solo e  doadas ao Município, para a 
implantação de CRIS. 
 

§ 1º As áreas patrimoniais poderão ser doadas 
fora dos limites da gleba a ser parcelada e poderão ser revertidas em recursos 
ou obras destinadas a implantação de Cris. 

 
§ 2º O valor considerado para esta operação será 

apurado através de avaliação oficial do Município, considerando o valor de 
mercado local como se concluída e urbanizada a área a ser parcelada. 

 
§ 3º Caso o promotor do empreendimento opte 

pela doação de terreno ou terrenos para a produção de Cris, sua avaliação 
deverá ser aprovada pelo Grupo de Análise e Aprovação de Projetos e 
Diretrizes Urbanísticas (Grapoara), após a avaliação da localização do terreno 
proposto, da existência de passivos ambientais ou fundiários e da adequação 
do terreno em relação aos aspectos legais, urbanísticos e edilícios, entre 
outros. 

 
§ 4º No caso de obtenção de recursos descritos no 

§ 1º deste artigo, estes deverão ser encaminhados exclusivamente ao Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS) e ter destinação restrita a 
implantação de Cris. 

 
CAPÍTULO VI 

DA GESTÃO DO PATRIMÔNIO FUNDIÁRIO E  
IMOBILIÁRIO PÚBLICO PARA HABITAÇÃO 

 
Art. 17.  A Gestão do Patrimônio Fundiário e 

Imobiliário Público para Habitação tem como objetivo a constituição de uma 
reserva de terras e imóveis públicos bem localizados para a implementação da 
política habitacional de interesse social do Município, por meio de 
aprimoramento dos mecanismos de aquisição e gestão. 

 
Art. 18.  A Gestão do Patrimônio Fundiário e 

Imobiliário Público para Habitação deve ser implementada com a estruturação 
de um Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário e Fundiário para Fins 
Habitacionais, a partir das seguintes diretrizes:  

I - articulação entre os órgãos responsáveis pela 
aprovação de parcelamento, fiscalização, aquisição, utilização e gestão dos 
imóveis e terrenos na Prefeitura;  

II - articulação entre os órgãos públicos e cartórios 
de registro de imóveis; 

III - padronização das nomenclaturas, 
procedimentos e critérios de registro, controle e avaliação imobiliária entre os 
órgãos municipais; e 

IV - destinação de imóveis públicos 
prioritariamente para a produção de Cris. 
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Art. 19.  A Gestão do Patrimônio Fundiário e 

Imobiliário Público para Habitação reúne as seguintes estratégias:  
I - dimensionamento da quantidade de terras 

urbanas adequadas e bem localizadas necessárias para a abatimento do déficit 
habitacional, com produção de novas habitações em Cris para o atendimento 
dos munícipes que aufiram até ½ (meio) salário mínimo de renda per capita;  

II - prospecção de imóveis que sejam adequados 
para a promoção de Cris;  

III - levantamento, quantificação e caracterização 
do patrimônio imobiliário administrado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e  Coordenadoria de Habitação e monitoramento dos 
terrenos e imóveis em processo de disponibilização para Cris; e 

IV - levantamento, monitoramento e controle das 
transferências de Concessão de Uso Especial para fins de Moradia (Cuem), 
Concessão de Direito Real de Uso (CDRU), Termos de Permissão de Uso (TPU) 
ou quaisquer outros instrumentos utilizados administrativamente para 
promover a regularização da posse ou da propriedade. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 20.  A Lei Complementar nº 851, de 11 de 
fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 5º  
................................................................... 

 II - Área verde: Área Pública proveniente de 
parcelamento do solo por registro especial, com predomínio de vegetação 
nativa, natural ou recuperada, destinada aos propósitos de recreação, lazer, 
melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção aos recursos hídricos, 
manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações 
culturais, permitida a instalação de mobiliário urbano de apoio a estas 
atividades. Integra o patrimônio Municipal como bem de uso comum do povo; 

 III - Área Institucional: Área Pública proveniente 
de parcelamento do solo por registro especial, destinada à implantação de 
equipamentos comunitários e de demais edificações em atendimento aos 
direitos sociais previstos no artigo 6º da Constituição da República Federativa 
do Brasil, vedada alteração de destinação, integra o Patrimônio Público como 
bens de uso especial; 

IV - ........................................................................... 
a) Permissão de uso concedida pelo Município a 

entidades sem fins lucrativos, como associações de bairro, entidades 
reconhecidamente de assistência ou assistencialismos social, bem como para 
fins de habitação de interesse social; 

b) Concessão de uso ou alienação, onerosa ou 
não, para fins de habitação de interesse social ou fomento à atividade 
econômica.” (NR) 
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Art. 21 Esta lei complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
   
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019.  (“RAP”). 

 
 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da Prefeitura 

do Município de Araraquara, por intermédio da Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos, 

CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos documentos que comprovem a 

escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

 

AGENTE SOCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – Área de Atuação: MERENDA (Merendeiro) 

– Concurso Público nº 002/2015 

CLAS. INSC.                              NOME 
72º 20243 ADRIANA DOS SANTOS VENTRIGLIA 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 

Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos, 26 (vinte e seis) de agosto de 2019 (dois mil e 

dezenove). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                

FLAVIA SALETTI GRECCO DOTOLI 
Coordenadora Executiva de Recursos Humanos 
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LEI  Nº  9.693 
De 16 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 263/19 – Projeto de Lei nº 273/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 

Altera a Lei nº 9.651, de 18 de julho de 2019, 

e dá outra providência. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13 (treze) de agosto 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.651, de 18 de julho de 2019, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um crédito adicional especial, até o limite de R$ 4.990,00 (quatro mil, 

novecentos e noventa reais), para atender despesas referentes ao auxílio-

natalidade para o Poder Legislativo, conforme demonstrativo abaixo: 

 

01 PODER LEGISLATIVO 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

01 LEGISLATIVA   

01.031 AÇÃO LEGISLATIVA   

01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO   

01.031.0001.2 ATIVIDADE   

01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO DO CORPO 
ADMINISTRATIVO 

 R$ 4.990,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS 

 R$ 4.990,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

 
 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 
será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 
dotações orçamentárias vigentes, conforme especificado abaixo: 

 

01 PODER LEGISLATIVO  

01.01 CÂMARA MUNICIPAL  

01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL  
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

01 LEGISLATIVA    

01.031 AÇÃO LEGISLATIVA    

01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO    

01.031.0001.2 ATIVIDADE    

01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO DO 
CORPO 
ADMINISTRATIVO 

 R$ 4.990,00   

CATEGORIA ECONÔMICA  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

 R$ 4.990,00   

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro “(NR). 

 
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 12.009, de 18 

de julho de 2019. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019.  (“RAP”). 

 

 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

  

1 
 

LEI  Nº  9.694 
De 16 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 264/19 – Projeto de Lei nº 274/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial no Departamento Autônomo de Água 

e Esgotos de Araraquara, e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13 (treze) de agosto 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o 

limite de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para atender 

despesas com a atualização, revisão e consolidação do plano diretor de água e 

elaboração do plano de segurança da água, conforme demonstrativo abaixo: 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema de 
Água 

R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 650.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 

será coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 

especificada: 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 
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03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.1 Projeto   

17.512.0008.1.007 Dragagem de Lodo da ETE Araraquara - 
Convênio FEHIDRO 

R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 650.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 

e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019.  (“RAP”). 
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LEI  Nº  9.695 
De 16 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 265/19 – Projeto de Lei nº 275/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial no Departamento Autônomo de Água 

e Esgotos de Araraquara, e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13 (treze) de agosto 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o 

limite de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para atender 

despesas com a execução de melhorias relacionadas ao processo de 

tratamento de água da ETA Fonte, conforme demonstrativo abaixo: 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.011 Melhorias e Ampliações do Sistema de 
Água 

R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 650.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 

será coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 

especificada: 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 
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03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.1 Projeto   

17.512.0008.1.007 Dragagem de Lodo da ETE Araraquara - 
Convênio FEHIDRO 

R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 650.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 

e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019.  (“RAP”). 
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LEI  Nº  9.696 
De 16 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 266/19 – Projeto de Lei nº 276/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial no Departamento Autônomo de Água 
e Esgotos de Araraquara, e dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13 (treze) de agosto 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos de Araraquara autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil reais), para atender 
despesas com a revitalização do Parque do Basalto, conforme demonstrativo 
abaixo: 
 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.26 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - DAAE 

03.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - DAAE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação Ambiental   

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.1 Projeto   

17.541.0010.1.116 Revitalização do Parque Basalto R$ 592.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 592.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 
será coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 
especificada: 
 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação Ambiental   

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.1 Projeto   

17.541.0010.1.115 Recuperação da Represa do Lageado R$ 433.000,00 
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 433.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.26 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - DAAE 

03.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - DAAE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação Ambiental   

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.2 Atividade   

17.541.0010.2.016 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental 

R$ 159.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 139.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
 
 
 
            EDINHO SILVA                                                 JULIANA PICOLI AGATTE 

         Prefeito Municipal                                       Secretária de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019.  (“RAP”).   
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LEI  Nº  9.697 
De 16 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 267/19 – Projeto de Lei nº 277/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos de Araraquara, e dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13 (treze) de agosto 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 5.552.100,00 (cinco milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil e 
cem reais), para atender a diversas demandas da autarquia, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DAAE 

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo   

17.512.0005.2 Atividade   

17.512.0005.2.007 Atividades de Administração e 
Finanças 

R$ 569.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 211.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40. Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

R$ 237.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 21.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais   
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28.846 Outros Encargos Especiais   

28.846.0000 Encargos Especiais   

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.003 Complementação de Proventos, 
Aposentadorias e Pensões 

R$ 350.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.01 Aposentadorias e Reformas R$ 350.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional   

17.512.0006.2 Atividade   

17.512.0006.2.009 Atividades de Desenvolvimento 
Operacional 

R$ 955.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 60.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 210.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 120.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 475.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema 
de Água 

R$ 1.919.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 250.000,00 
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FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 160.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 180.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.329.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.011 Melhorias e Ampliações do Sistema 
de Água 

R$ 566.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 51.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 515.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.2 Atividade   

17.512.0008.2.012 Atividades Operacionais do Sistema 
de Esgoto 

R$ 75.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 75.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   

17.512.0009.2 Atividade   
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17.512.0009.2.014 Atividades Operacionais do Sistema 
de Resíduos Sólidos 

R$ 713.100,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 693.100,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   

17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.150 Atividades de Manutenção de Áreas 
Verdes e Limpeza Urbana 

R$ 95.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 95.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação 
Ambiental 

  

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.2 Atividade   

17.541.0010.2.015 Atividades de Gestão Ambiental R$ 150.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 70.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 80.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.28 FUNDO ESPECIAL DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO 
VOLUNTÁRIO - PDV - DAAE 

03.28.01 FUNDO ESPECIAL DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO 
VOLUNTÁRIO - PDV - DAAE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais   

28.846 Outros Encargos Especiais   

28.846.0000 Encargos Especiais   

28.846.0000.0 Operação Especial   
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28.846.0000.0.011 Programa de Desligamento 
Voluntário - PDV 

R$ 160.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 160.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 

será coberto: 
I – com a anulação parcial da dotação 

orçamentária vigente e abaixo especificada: 
 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.21 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

03.21.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo   

17.512.0005.2 Atividade   

17.512.0005.2.006 Supervisão e Coordenação Superior R$ 117.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física R$ 8.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 109.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DAAE 

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo   

17.512.0005.2 Atividade   

17.512.0005.2.007 Atividades de Administração e 
Finanças 

R$ 1.224.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 350.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 151.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 513.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0050 Desenvolvimento em Recursos 
Humanos 

  

17.512.0050.2 Atividade   

17.512.0050.2.101 Programa Jovem Cidadão (Lei nº 
8.938/17) 

R$ 50.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física R$ 50.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais   

28.846 Outros Encargos Especiais   

28.846.0000 Encargos Especiais   

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.005 PASEP R$ 80.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 80.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais   

28.846 Outros Encargos Especiais   

28.846.0000 Encargos Especiais   

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.006 Despesas de Exercícios Anteriores R$ 9.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.92 Despesas Exercícios Anteriores R$ 9.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional   

17.512.0006.2 Atividade   
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17.512.0006.2.009 Atividades de Desenvolvimento 
Operacional 

R$ 443.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 250.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52. Equipamentos e Material Permanente R$ 193.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.001 Recuperação de Reservatórios R$ 100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.004 Desassoreamento da Captação das 
Cruzes 

R$ 90.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.005 Setorização e Substituição de Redes R$ 200.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   
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17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.006 Gestão de Controle de Perdas - 
Convênio FEHIDRO 

R$ 90.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.113 Adutora de Recalque de Água Bruta 
da Captação das Cruzes 

R$ 395.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 395.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.114 Reforma Estrutural do Prédio da ETA 
Fonte 

R$ 60.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 60.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema 
de Água 

R$ 200.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

  

9 
 

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.1 Projeto   

17.512.0008.1.103 Recuperação do Sistema de Aeração 
da ETE Araraquara 

R$ 71.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 71.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.2 Atividade   

17.512.0008.2.012 Atividades Operacionais do Sistema 
de Esgoto 

R$ 220.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 120.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.2 Atividade   

17.512.0008.2.013 Melhorias e Ampliações do Sistema 
de Esgoto 

R$ 110.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   
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17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.014 Atividades Operacionais do Sistema 
de Resíduos Sólidos 

R$ 550.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 300.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 150.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   

17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.150 Atividades de Manutenção de Áreas 
Verdes e Limpeza Urbana 

R$ 500.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 500.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação 
Ambiental 

  

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.2 Atividade   

17.541.0010.2.015 Atividades de Gestão Ambiental R$   
743.100,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 743.100,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
II – com recursos provenientes do superávit 

financeiro, apurado no balanço do exercício anterior, nos termos do inciso I do 
§ 1º e do § 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 
PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
 
 
 
 

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019.  (“RAP”).   

 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

  

1 
 

LEI  Nº  9.698 
De 16 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 268/19 – Projeto de Lei nº 278/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13 (treze) de agosto 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um crédito adicional especial, até o limite de R$ 111.617,67 (cento e onze mil, 

seiscentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos), relativo à 

transferência das ações do Conselho Tutelar para a Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, conforme demonstrativo abaixo, 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 

  

08.243.0041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA 

  

08.243.0041.2 Atividade   

08.243.0041.2.202 CONSELHO TUTELAR  R$    111.617,67 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

 R$      65.015,54 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$       12.685,10 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 

 R$         5.297,60 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$         1.499,59 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

 R$         6.281,89 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 R$         9.461,10 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

 R$       11.376,85 

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 

será coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 

especificada:  

 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GABINETE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 

  

08.243.0041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA 

  

08.243.0041.2 Atividade   

08.243.0041.2.202 CONSELHO TUTELAR  R$    111.617,67 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

 R$      65.015,54 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$       12.685,10 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 

 R$         5.297,60 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$         1.499,59 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

 R$         6.281,89 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 R$         9.461,10 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

 R$       11.376,85 

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 

e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019.  (“RAP”). 
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LEI  Nº  9.699 
De 16 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 269/19 – Projeto de Lei nº 279/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13 (treze) de agosto 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 382.000,00 (trezentos e 

oitenta e dois mil reais), para atender despesas com a manutenção dos serviços 

nas unidades básicas de saúde do Município, conforme demonstrativo abaixo: 

 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde   

10.301 Atenção Básica   

10.301.0079 Saúde mais Perto de Você: Ampliando 
Acesso e Qualidade na Atenção Primária 
à Saúde  

  

10.301.0079.2 Atividade   

10.301.0079.2.174 Manutenção das 
Atividades/Ações/Serviços de Atenção 
Primária em Saúde - APS 

R$ 382.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de consumo R$ 182.000,00 

3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 05 – Transferências de convênios Federais – Vinculados 
 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 

será coberto por meio do excesso de arrecadação apurado no presente 

exercício, nos termos do inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964, em decorrência de recursos vinculados à saúde 

transferidos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, a título 

de incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Básica em Saúde. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 

PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 

LOA). 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019.  (“RAP”). 

 

 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 1 

DECRETO Nº 12.045 
De 16 de agosto de 2019 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.651, de 18 de julho de 2019, alterada pela Lei 

Municipal nº 9.693, de 16 de agosto de 2019; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento 

e Participação Popular da Prefeitura Municipal, um crédito adicional especial, 

até o limite de R$ 4.990,00 (quatro mil, novecentos e noventa reais), para 

atender despesas referentes ao auxílio-natalidade para o Poder Legislativo, 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

01 PODER LEGISLATIVO 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

01 LEGISLATIVA   

01.031 AÇÃO LEGISLATIVA   

01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO   

01.031.0001.2 ATIVIDADE   

01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO DO CORPO 
ADMINISTRATIVO 

 R$ 4.990,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS 

 R$ 4.990,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

 
 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 
coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 
dotações orçamentárias vigentes, conforme especificado abaixo: 

 

01 PODER LEGISLATIVO  

01.01 CÂMARA MUNICIPAL  

01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL  
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

01 LEGISLATIVA    

01.031 AÇÃO LEGISLATIVA    

01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO    

01.031.0001.2 ATIVIDADE    

01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO DO 
CORPO 
ADMINISTRATIVO 

 R$ 4.990,00   

CATEGORIA ECONÔMICA  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

 R$ 4.990,00   

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro  

 
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 12.009, de 18 

de julho de 2019. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivado em livro próprio 01/2019.  (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.046 
De 16 de agosto de 2019 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial no Departamento Autônomo de 

Água e Esgotos de Araraquara, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.694, de 16 de agosto de 2019; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Departamento Autônomo 

de Água e Esgotos – DAAE, um crédito adicional especial, até o limite de R$ 

650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para atender despesas com a 

atualização, revisão e consolidação do plano diretor de água e elaboração do 

plano de segurança da água, conforme demonstrativo abaixo: 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema de 
Água 

R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 650.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 

coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 

especificada: 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.1 Projeto   

17.512.0008.1.007 Dragagem de Lodo da ETE Araraquara - 
Convênio FEHIDRO 

R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 650.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 

e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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Arquivado em livro próprio 01/2019.  (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.047 
De 16 de agosto de 2019 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial no Departamento Autônomo de 

Água e Esgotos de Araraquara, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.695, de 16 de agosto de 2019; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Departamento Autônomo 

de Água e Esgotos – DAAE, um crédito adicional especial, até o limite de R$ 

650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para atender despesas com a 

execução de melhorias relacionadas ao processo de tratamento de água da ETA 

Fonte, conforme demonstrativo abaixo: 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.011 Melhorias e Ampliações do Sistema de 
Água 

R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 650.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 

coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 

especificada: 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.1 Projeto   

17.512.0008.1.007 Dragagem de Lodo da ETE Araraquara - 
Convênio FEHIDRO 

R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 650.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 

e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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DECRETO Nº 12.048 
De 16 de agosto de 2019 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial no Departamento Autônomo de 

Água e Esgotos de Araraquara, e dá outras 

providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.696, de 16 de agosto de 2019; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Departamento Autônomo 
de Água e Esgotos – DAAE, um crédito adicional especial, até o limite de R$ 
592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil reais), para atender despesas com 
a revitalização do Parque do Basalto, conforme demonstrativo abaixo: 
 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.26 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - DAAE 

03.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - DAAE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação Ambiental   

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.1 Projeto   

17.541.0010.1.116 Revitalização do Parque Basalto R$ 592.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 592.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 
coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 
especificada: 
 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação Ambiental   

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.1 Projeto   
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17.541.0010.1.115 Recuperação da Represa do Lageado R$ 433.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 433.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.26 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - DAAE 

03.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - DAAE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação Ambiental   

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.2 Atividade   

17.541.0010.2.016 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental 

R$ 159.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 139.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
 
 
 
            EDINHO SILVA                                                 JULIANA PICOLI AGATTE 

         Prefeito Municipal                                       Secretária de Gestão e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 

 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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DECRETO Nº 12.049 
De 16 de agosto de 2019 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo 
de Água e Esgotos de Araraquara, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.697, de 16 de agosto de 2019; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Departamento Autônomo 
de Água e Esgotos – DAAE, um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 
5.552.100,00 (cinco milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil e cem reais), 
para atender a diversas demandas da autarquia, conforme demonstrativo 
abaixo: 
 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DAAE 

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo   

17.512.0005.2 Atividade   

17.512.0005.2.007 Atividades de Administração e 
Finanças 

R$ 569.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 211.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40. Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

R$ 237.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 21.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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28 Encargos Especiais   

28.846 Outros Encargos Especiais   

28.846.0000 Encargos Especiais   

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.003 Complementação de Proventos, 
Aposentadorias e Pensões 

R$ 350.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.01 Aposentadorias e Reformas R$ 350.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional   

17.512.0006.2 Atividade   

17.512.0006.2.009 Atividades de Desenvolvimento 
Operacional 

R$ 955.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 60.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 210.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 120.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 475.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.2 Atividade   
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17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema 
de Água 

R$ 1.919.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 250.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 160.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 180.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.329.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.011 Melhorias e Ampliações do Sistema 
de Água 

R$ 566.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 51.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 515.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.2 Atividade   

17.512.0008.2.012 Atividades Operacionais do Sistema 
de Esgoto 

R$ 75.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 75.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   

17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.014 Atividades Operacionais do Sistema 
de Resíduos Sólidos 

R$ 713.100,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 693.100,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   

17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.150 Atividades de Manutenção de Áreas 
Verdes e Limpeza Urbana 

R$ 95.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 95.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação 
Ambiental 

  

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.2 Atividade   

17.541.0010.2.015 Atividades de Gestão Ambiental R$ 150.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 70.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 80.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 5 

03.28 FUNDO ESPECIAL DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO 
VOLUNTÁRIO - PDV - DAAE 

03.28.01 FUNDO ESPECIAL DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO 
VOLUNTÁRIO - PDV - DAAE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais   

28.846 Outros Encargos Especiais   

28.846.0000 Encargos Especiais   

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.011 Programa de Desligamento 
Voluntário - PDV 

R$ 160.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 160.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 

coberto: 
I – com a anulação parcial da dotação 

orçamentária vigente e abaixo especificada: 
 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.21 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

03.21.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo   

17.512.0005.2 Atividade   

17.512.0005.2.006 Supervisão e Coordenação Superior R$ 117.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física R$ 8.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 109.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DAAE 

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo   

17.512.0005.2 Atividade   



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 6 

17.512.0005.2.007 Atividades de Administração e 
Finanças 

R$ 1.224.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 350.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 151.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 513.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0050 Desenvolvimento em Recursos 
Humanos 

  

17.512.0050.2 Atividade   

17.512.0050.2.101 Programa Jovem Cidadão (Lei nº 
8.938/17) 

R$ 50.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física R$ 50.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais   

28.846 Outros Encargos Especiais   

28.846.0000 Encargos Especiais   

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.005 PASEP R$ 80.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 80.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais   

28.846 Outros Encargos Especiais   
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28.846.0000 Encargos Especiais   

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.006 Despesas de Exercícios Anteriores R$ 9.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.92 Despesas Exercícios Anteriores R$ 9.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional   

17.512.0006.2 Atividade   

17.512.0006.2.009 Atividades de Desenvolvimento 
Operacional 

R$ 443.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 250.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52. Equipamentos e Material Permanente R$ 193.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.001 Recuperação de Reservatórios R$ 100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.004 Desassoreamento da Captação das 
Cruzes 

R$ 90.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
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4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.005 Setorização e Substituição de Redes R$ 200.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.006 Gestão de Controle de Perdas - 
Convênio FEHIDRO 

R$ 90.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.113 Adutora de Recalque de Água Bruta 
da Captação das Cruzes 

R$ 395.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 395.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   
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17.512.0007.1.114 Reforma Estrutural do Prédio da ETA 
Fonte 

R$ 60.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 60.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema 
de Água 

R$ 200.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.1 Projeto   

17.512.0008.1.103 Recuperação do Sistema de Aeração 
da ETE Araraquara 

R$ 71.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 71.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.2 Atividade   

17.512.0008.2.012 Atividades Operacionais do Sistema 
de Esgoto 

R$ 220.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 120.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.2 Atividade   

17.512.0008.2.013 Melhorias e Ampliações do Sistema 
de Esgoto 

R$ 110.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   

17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.014 Atividades Operacionais do Sistema 
de Resíduos Sólidos 

R$ 550.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

R$ 300.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 150.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   

17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.150 Atividades de Manutenção de Áreas 
Verdes e Limpeza Urbana 

R$ 500.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 500.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação 
Ambiental 

  

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.2 Atividade   

17.541.0010.2.015 Atividades de Gestão Ambiental R$   
743.100,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 743.100,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 
II – com recursos provenientes do superávit 

financeiro, apurado no balanço do exercício anterior, nos termos do inciso I do 
§ 1º e do § 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 
PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
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MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivado em livro próprio 01/2019.  (“RAP”).   
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DECRETO Nº 12.050 
De 16 de agosto de 2019 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.698, de 16 de agosto de 2019; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento 

e Participação Popular da Prefeitura Municipal, um crédito adicional especial, 

até o limite de R$ 111.617,67 (cento e onze mil, seiscentos e dezessete reais e 

sessenta e sete centavos), relativo à transferência das ações do Conselho 

Tutelar para a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 

conforme demonstrativo abaixo, conforme demonstrativo abaixo: 

 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 

  

08.243.0041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA 

  

08.243.0041.2 Atividade   

08.243.0041.2.202 CONSELHO TUTELAR  R$    111.617,67 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

 R$      65.015,54 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$       12.685,10 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 

 R$         5.297,60 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$         1.499,59 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

 R$         6.281,89 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 R$         9.461,10 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

 R$       11.376,85 

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 

coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 

especificada:  

 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GABINETE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 

  

08.243.0041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA 

  

08.243.0041.2 Atividade   

08.243.0041.2.202 CONSELHO TUTELAR  R$    111.617,67 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

 R$      65.015,54 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$       12.685,10 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 

 R$         5.297,60 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$         1.499,59 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

 R$         6.281,89 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 R$         9.461,10 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

 R$       11.376,85 

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
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na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 

e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivado em livro próprio 01/2019.  (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.051 
De 16 de agosto de 2019 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.699, de 16 de agosto de 2019; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento 

e Participação Popular da Prefeitura Municipal, um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil 

reais), para atender despesas com a manutenção dos serviços nas unidades 

básicas de saúde do Município, conforme demonstrativo abaixo: 

 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde   

10.301 Atenção Básica   

10.301.0079 Saúde mais Perto de Você: Ampliando 
Acesso e Qualidade na Atenção Primária 
à Saúde  

  

10.301.0079.2 Atividade   

10.301.0079.2.174 Manutenção das 
Atividades/Ações/Serviços de Atenção 
Primária em Saúde - APS 

R$ 382.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de consumo R$ 182.000,00 

3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 05 – Transferências de convênios Federais – Vinculados 
 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 

coberto por meio do excesso de arrecadação apurado no presente exercício, 

nos termos do inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, em decorrência de recursos vinculados à saúde transferidos do 

Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, a título de incremento 

temporário ao custeio dos serviços de Atenção Básica em Saúde. 

 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 2 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 

PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 

LOA). 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 

de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivado em livro próprio 01/2019.  (“RAP”). 
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DECRETO Nº  12.052 
De 16 de agosto de 2019 

 
Dispõe sobre os procedimentos para 
requerimento e acompanhamento de 
afastamento, aos empregados públicos 
municipais dos órgãos e entidades da 
Administração Municipal Direta e Indireta, para 
participar de cursos de pós-graduação, 
conforme instituído pela Lei nº 9.655, de 18 de 
julho de 2019.   

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,   

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.655, de 18 de julho 
de 2019; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Este decreto dispõe sobre os procedimentos 

para requerimento e acompanhamento de afastamento, aos empregados públicos 
municipais dos órgãos e entidades da Administração Municipal Direta e Indireta, 
para participar de cursos de pós-graduação, conforme instituído pela Lei nº 9.655, 
de 18 de julho de 2019. 

 
Art. 2º O empregado público interessado em afastar-

se para participar de cursos de pós-graduação, nos termos da Lei nº 9.655, de 
2019, deverá valer-se do formulário disposto no Anexo I deste decreto, o qual 
deverá ser endereçado ao órgão responsável pelos recursos humanos da 
Secretaria ou da entidade da Administração Municipal Indireta em que esteja 
lotado. 

 
Art. 3º A notificação para saneamento do 

requerimento de afastamento, prevista no art. 7º da Lei nº 9.655, de 2019, deverá 
ser instrumentalizada pelo formulário disposto no Anexo II deste decreto.  

 
Art. 4º A delegação de atribuições prevista no § 3º do 

art. 8º da Lei nº 9.655, de 2019, deverá ser instrumentalizada observando-se o 
modelo disposto no Anexo III deste decreto.  

 
Art. 5º A decisão formulada pela autoridade 

competente, acerca do deferimento ou do indeferimento do requerimento de 
afastamento, nos termos do art. 9º da Lei nº 9.655, de 2019, deverá ser 
instrumentalizada pelo formulário disposto no Anexo IV deste decreto.  

 
Art. 6º A remessa dos documentos previstos nos 

incisos I e II do art. 11 da Lei nº 9.655, de 2019, deverá ser realizada por meio do 
formulário disposto no Anexo V deste decreto.  
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Art. 7º A modificação das condições do afastamento, 
nos termos do art. 12 da Lei nº 9.655, de 2019, deverá ser requerida ao titular da 
Secretaria ou à autoridade máxima da entidade da Administração Municipal 
Indireta mediante formulário disposto no Anexo VI deste decreto.  

 
Art. 8º A remessa dos documentos previstos no inciso 

III do art. 11, bem como no art. 13, todos da Lei nº 9.655, de 2019, deverá ser 
realizada por meio do formulário disposto no Anexo VII deste decreto.  

 
Art. 9º A opção prevista no § 4º do art. 5º da Lei nº 

9.655, de 2019, poderá ser cambiada uma única vez, no curso do afastamento 
deferido.  

 
Art. 10. Para fins do acompanhamento disposto no 

Capítulo IV da Lei nº 9.655, de 2019, o empregado público afastado deverá fazer a 
remessa dos documentos pertinentes exclusivamente em meio físico, mediante 
protocolo junto ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria ou da 
entidade da Administração Municipal Indireta em que estiver lotado.  

 
Art. 11. Os formulários previstos nos anexos deste 

decreto estarão disponíveis junto ao sítio eletrônico da Prefeitura do Município de 
Araraquara e do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara. 

  
Art. 12. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês de 
agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 

 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio 01/2019.  (“MRS/RAP”).   
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ANEXO I 

FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE AFASTAMENTO PARA PÓS-GRADUAÇÃO 

 

 
 
A(o) Coordenador(a) do órgão responsável 
pelos Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
 
 

PROTOCOLO 

 

DADOS DO REQUERENTE: 

Nome: 

Matrícula:                                                                          CPF: 

Celular:                                                                               e-mail: 

AFASTAMENTO REQUERIDO: 

Dia da semana em que pretende se afastar: 

Período (manhã, tarde ou noite) em que pretende se afastar: 

Horário em que pretende se afastar:  

PARA AFASTAMENTO SEM PREJUÍZO DOS VENCIMENTOS 

1) JUSTIFICATIVA DE QUE O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO CURSO POSSUI PERTINÊNCIA E É 

COMPATÍVEL COM AS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO EM QUE ESTÁ INVESTIDO O 

EMPREGADO PÚBLICO SOLICITANTE (art. 3º, I, da Lei nº 9655, de 18 de julho de 2019) 
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2) JUSTIFICATIVA DE QUE OS CONHECIMENTOS A SEREM APREENDIDOS NO CURSO SE 

REVERTERÃO EM BENEFÍCIOS NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO EMPREGADO PÚBLICO, 

BEM COMO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIDADE EM QUE O EMPREGADO PÚBLICO 

SOLICITANTE ESTEJA LOTADO (art. 3º, II, da Lei nº 9655, de 18 de julho de 2019) 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

Eu,  

Nome: 

Matrícula:  

                                 , nos termos dos incisos I a V do parágrafo 1º do art. 6º da Lei nº. 9.655, de 18 de 

julho de 2019, informo o nome do orientador ou supervisor do curso para o qual peço afastamento e 

entrego a seguinte documentação: 

              Documento firmado pela autoridade competente da instituição que promoverá o curso, 

comprovando a aceitação ou a aprovação do interessado no curso; 

              Plano de estudo ou programa do curso com ampla descrição de sua natureza, finalidade, 

atividades principais e complementares, datas previstas de início e de encerramento; 

             Certidão comprobatória de aprovação em estágio probatório; 

               Documentação referente ao período e carga horária do curso (dias e horários), com menção 

aos períodos em que o curso poderá ser interrompido ou suspenso, como no período de férias; 

              Nome do Orientador ou Supervisor do curso:  
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DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

Eu,  

Nome: 

Matrícula:  

                                 , nos termos da alínea “a”, do inciso VI do parágrafo 1º do art. 6º, da Lei nº. 9.655, 

de 18 de julho de 2019, me comprometo, no mínimo ao dobro do tempo correspondente ao 

afastamento, a: 

              Participar, sem qualquer remuneração, de eventos realizados pela Escola de Governo do     

Município de Araraquara, pelo Centro de Desenvolvimento Profissional de Educadores “Professor 

Paulo Freire” – CEDEPE, bem como por demais órgãos da Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta, que tenham por atribuição propiciar o aperfeiçoamento funcionar dos empregados 

públicos; e 

              Atuar na área de minha especialização, inscrevendo-me, inclusive no período em que estiver 

afastado, para eventuais processos de remoção para Secretarias ou unidades com atribuições 

pertinentes com a formação a ser obtida, caso nelas não esteja lotado.  

 

Termos em que pede deferimento, 

Araraquara, dia de mês de 2019. 

_______________________________ 

Assinatura do requerente 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO PARA APRECIAÇÃO DO REQUERIMENTO AFASTAMENTO PARA PÓS-

GRADUAÇÃO 

 

 
A(o) Coordenador(a) do órgão responsável pelos Recursos Humanos  
 
Eu, 
Nome: 
Titular da Secretaria Municipal ou Autoridade máxima de entidade da Administração Municipal Indireta,  
 
            Autorizo, com fulcro no inciso III do “caput” do artigo 3º da Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019, o 
afastamento do empregado público sem prejuízo dos seus vencimentos, conforme requerimento expresso 
no guichê administrativo de nº  
 
            Não autorizo o requerimento expresso no guichê administrativo de nº  
 
Com fulcro na(s) possibilidade(s) de indeferimento dispostas nos incisos I e II do artigo 3º e no § 2º do 
artigo 5º, todos da Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019: 
 
            o conteúdo programático do curso não possui pertinência e é incompatível com as atribuições do 
emprego público em que o requerente está investido; 
 
            os conhecimentos a serem apreendidos no curso não se reverterão em benefícios no desempenho 
das atividades exercidas pelo empregado público, bem como ao desenvolvimento da unidade em que o 
empregado público está lotado;  

 
as disciplinas ou créditos não serão cumpridas em período e horário que coincida com a regular 
jornada de trabalho do empregado público solicitante; 
 
o período de afastamento solicitado pelo empregado público não corresponde estritamente ao 
período do oferecimento das disciplinas, ou do cumprimento dos créditos previstos no programa do 
curso. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

 

 

 

 

Araraquara, dia de mês de 2019. 

_______________________________ 

Assinatura do titular da Secretaria ou da 

autoridade máxima de entidade da 

Administração Municipal Indireta 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES AO ÓRGÃO RESPONSÁVEL 

PELOS RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA OU DA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL INDIRETA 

 

 
A Sua Senhoria Coordenador(a) do órgão responsável pelos recursos humanos  
 
Eu, 
Nome: 
Titular da Secretaria Municipal ou Autoridade máxima de entidade da Administração Municipal Indireta,  
nos termos do § 3º do artigo 8º da Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019, DELEGO ao órgão responsável 
pelos recursos humanos que atende a Secretaria ou a entidade da Administração Municipal Indireta, a 
função de prestar a manifestação disposta no inciso III do “caput” do artigo 3º ou no “caput” do artigo 4º 
da Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019.  
 
        

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Araraquara, dia de mês de 2019. 

_______________________________ 

Assinatura do titular da Secretaria ou da 

autoridade máxima de entidade da 

Administração Municipal Indireta 
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE FUNDAMENTAÇÃO DA CONCESSÃO DE AFASTAMENTO 

 
A(o) Coordenador(a) do órgão responsável pelos recursos humanos  
 
Eu, 
 
Nome: 
 
Titular da Secretaria Municipal ou Autoridade máxima de Entidade da Administração Municipal Indireta,  
nos termos do §1º do artigo 9º da Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019 CONCEDO o afastamento do 
empregado público solicitante e fixo:  
 
 
DE QUAIS FORMAS SERÁ COMPENSADA A AUSÊNCIA DO EMPREGADO PÚBLICO DE SEU POSTO DE 

TRABALHO: 

 

 

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 
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AFASTAMENTO CONCEDIDO COM BASE NO ART. 3º DA LEI Nº 9655, DE 18 DE JULHO DE 2019 

1 O PERCENTUAL DA JORNADA SEMANAL PELO QUAL O EMPREGADO PÚBLICO PODERÁ SE 

AUSENTAR DE SEU POSTO DE TRABALHO, QUE NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 10% (DEZ 

POR CENTO) DA RESPECTIVA CARGA HORÁRIA SEMANAL 

 

 

1.1 FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

 

 

 

2 O(S) DIA(S) DA SEMANA, BEM COMO RESPECTIVOS PERÍODOS, EM QUE O EMPREGADO 

PÚBLICO PODERÁ SE AUSENTAR DE SEU POSTO DE TRABALHO 

 

 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

 

 

 

3 OS DIAS DE INÍCIO E DE TÉRMINO DO AFASTAMENTO TOTAL DE QUE TRATA O § 3º DO 

ART. 5º DA LEI Nº 9.655, DE 18 DE JULHO DE 2019 

 

 

 

3.1  FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 
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AFASTAMENTO CONCEDIDO COM BASE NO INCISO I DO § 4º DO ART. 5º DA LEI Nº 9655, DE 18 DE 

JULHO DE 2019 

1 PERCENTUAL MÁXIMO DO PREJUÍZO DOS VENCIMENTOS DO EMPREGADO PÚBLICO 

AFASTADO 

 

 

1.1 FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

 

 

 

 

AFASTAMENTO CONCEDIDO COM BASE NO INCISO II DO § 4º DO ART. 5º DA LEI Nº 9655, DE 18 DE 

JULHO DE 2019 

 

1 PRAZO DE INÍCIO E O PRAZO DE TÉRMINO DO AFASTAMENTO 

 

 

 

1.1 FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

 

 

 

Araraquara, dia de mês de 2019. 

_______________________________ 

Assinatura do titular da Secretaria ou da 

autoridade máxima de entidade da 

Administração Municipal Indireta 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DO AFASTAMENTO 

 
A(o) Coordenador(a) do órgão responsável pelos recursos humanos  
 
Eu, 
Nome: 
Matrícula:                                                                          CPF: 
Celular:                                                                               e-mail: 
 
Nos termos dos incisos I e II do art. 11 da Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019, encaminho a este órgão 
responsável pelos recursos humanos: 
 
            Comprovante de frequência fornecido pela instituição em que realizo o curso; 
 
 
             Relatório sucinto dos trabalhos que até a presente data participei, visado pelo orientador ou 
supervisor e acompanhado de documentos comprobatórios se houver.  
           
 
 
 
 

Termos em que pede deferimento, 

Araraquara, dia de mês de 2019. 

_______________________________ 

                                                                                                                   Assinatura do requerente 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DO RELATÓRIO FINAL 

 
A(o) Coordenador(a) do órgão responsável pelos recursos humanos  
 
Eu, 
Nome: 
Matrícula:                                                                          CPF: 
Celular:                                                                               e-mail: 
 
Nos termos do inciso III do art. 11 da Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019, encaminho a este órgão 
responsável pelos recursos humanos, o RELATÓRIO FINAL das atividades exercidas no curso para o qual 
obtive afastamento, acompanhado dos seguintes documentos: 
 
            Cópia da dissertação ou tese; 
 
             Documento firmado por autoridade competente da instituição responsável que comprove ter 
concluído, com aproveitamento, sua participação nas atividades para as quais se obteve afastamento. 
 
Nos termos do “caput” do art. 13 da Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019, encaminho a este órgão 
responsável pelos recursos humanos, o RELATÓRIO FINAL das atividades exercidas no curso para o qual 
obtive afastamento, contendo: 
  
           
            A avaliação que faço de meu desempenho durante o curso; 
                
            O resumo das atividades e dos assuntos com que se defrontou; 
             
           O proveito obtido para minha atuação funcional; 

            Sugestões de interesse institucional. 

 

 

 

 

Termos em que pede deferimento, 

Araraquara, dia de mês de 2019. 

_______________________________ 

                                                                                                                   Assinatura do requerente 
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ANEXO VII 

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO AFASTAMENTO 

 
A(o) Titular da Secretaria Municipal ou Autoridade máxima de Entidade da Administração Municipal 
Indireta  
 
Eu, 
Nome: 
Matrícula:                                                                          CPF: 
Celular:                                                                               e-mail: 
 
Nos termos do art. 12 da Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019, encaminho a Vossa Senhoria, PEDIDO DE 
ALTERAÇÃO da decisão concessiva do afastamento.  
 
 

ALTERAÇÃO  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Termos em que pede deferimento, 

Araraquara, dia de mês de 2019. 

_______________________________ 

                                                                                                                   Assinatura do requerente 
 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, classificado no Processo 

Seletivo para contratação por tempo determinado de PROFESSOR II, em conformidade com o 

Edital nº 686/2018 de 28 de Setembro de 2018, para comparecer na Secretaria Municipal da 

Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, munido dos documentos que comprovem a escolaridade, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais 

e posterior contratação. 

PROFESSOR II - CIENCIAS – Processo Seletivo nº 686/2018 

CLAS. INSC.                              NOME 
11 1257482 HELOISA PINOTTI 

  

 

O não comparecimento no prazo estabelecido acima, 

implicará na perda do direito à vaga, conforme item do Edital. 

Secretaria Municipal da Educação, 26 (vinte e seis) de 

agosto de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                      

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem na 

Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior contratação por tempo determinado para atender 

à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 5.614, 

de 11 de maio de 2001 e suas alterações, em especial a alteração dada pela Lei nº 9.235, de 28 de 

março de 2018, em seu inciso IV, artigo 2º, e artigo 4º, do Decreto Municipal nº 11.839, de 21 de 

novembro de 2018. 

 

Professor II - Área de atuação: Educação Especial – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 
6º 814279 NAYARA ALINE GALHARDO 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal da Educação, 26 (vinte e seis) de 

agosto de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer na 

Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munido dos documentos que comprovem a escolaridade, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de realização de 

exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

AGENTE EDUCACIONAL – Concurso Público nº 002/2015 

CLAS. INSC.                              NOME 
395º 21329 JANAINA MARIA MARQUES 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal da Educação, 26 (vinte e seis) de 

agosto de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                       

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, classificados no 

Processo Seletivo para contratação por tempo determinado de APOIADOR NO COMBATE A 

DENGUE, em conformidade com o Edital nº 688/2019 de 06 de fevereiro de 2019, para 

comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde, Av. Padre Francisco Salles Culturato (Av.  36), 

925 - Centro, munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

APOIADOR NO COMBATE A DENGUE – Processo Seletivo nº 688/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 

450º 1548-97 JOYCI DE ARAUJO PASCOAL 
 

451º 2774-84 JOICE KELLY FERNANDES XAVIER 
 

452º 2902-11 GLEICE MARIA DA SILVA CURVELO 
 

453º 1143-12 VALDETE MARIA DA SILVA 
 

454º 1999-63 RODOLFO RIBEIRO DA SILVA 
 

O não comparecimento no prazo estabelecido acima, 

implicará na perda do direito à vaga, conforme item 6.2.1 do Edital. 

Secretaria Municipal de Saúde, 26(vinte e seis) de agosto 

de 2019 (dois mil e dezenove).                                                                                                                                                                                                                              

 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, classificados no 

Processo Seletivo para contratação por tempo determinado de APOIADOR NO COMBATE A 

DENGUE, em conformidade com o Edital nº 688/2019 de 06 de fevereiro de 2019, para 

comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde, Av. Padre Francisco Salles Culturato (Av.  36), 

925 - Centro, munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

APOIADOR NO COMBATE A DENGUE – Processo Seletivo nº 688/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 

455º 2086-24 GREICE KELLY BERNARDO ABREU 
 

456º 4120-28 GABRIEL MOREIRA FIRMIANO 
 

457º 2493-18 ELISÂNGELA CRISTINA LOPES 
 

O não comparecimento no prazo estabelecido acima, 

implicará na perda do direito à vaga, conforme item 6.2.1 do Edital. 

Secretaria Municipal de Saúde, 26(vinte e seis) de agosto 

de 2019 (dois mil e dezenove).                                                                                                                             

 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 
 

 

 

 

 

C  O  M  U  N  I  C  A  D  O  

 

 

 

 

     A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura 

do Município de Araraquara, COMUNICA a desclassificação do(a) candidata(a) 

P.G.A.P (Insc. 25096, Clas. 393º) de acordo com o item 10.5.2 do Edital do Concurso 

Público 002/2015 para provimento do emprego de AGENTE EDUCACIONAL.  

     Secretaria Municipal da Educação, 26 (vinte e seis) 

de agosto de 2019 (dois mil e dezenove).   

 

    

            
  

     
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

                                     Secretária Municipal da Educação  
 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE RENDAS MOBILIARIAS E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL - NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS 

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da 

sua Gerência de Rendas Mobiliárias e Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições le-

gais, devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
observando o disposto no artigo 1º da Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei 

Complementar 17, de 1º de dezembro de 1997 e alterações.  

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em especial, 

o contribuinte abaixo relacionado fica notificado a recolher no prazo de 30 (trinta) dias, con-

tados desta publicação, o imposto sobre serviço (construção civil) junto à Gerência de Ren-

das Mobiliárias e Fiscalização Tributária – 1º andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, 

poderá o(a) contribuinte apresentar recurso (1º Instância). Se já ocorreu o pagamento do citado 

imposto, apresentar a guia de recolhimento. 

 
CONTRIBUINTE Nº 

NOTIFICAÇÃO 
INSCRIÇÃO 
CADASTRAL 
DO IMÓVEL 

ÁREA 
CONSTRUÍDA 

M2 

CLASSIFICAÇÃO ENDEREÇO 

LENILSON 
TRAJANO DA 

SILVA 

2455/2019 22.301.017 289,91 RESIDENCIAL 
FINO 

AV MANOEL 
RODRIGUES, 306 
SELMI DEI 

2456/2019 22.303.001 106,87 RESIDENCIAL 
MEDIO 

AV PROF 
SALOMÃO 
TABAK, LT 197, 
JD SÃO 
FRANCISCO 

 
Araraquara, 27 de Agosto de 2019. 

 
Cristiano L. Amorim 

Auditor Fiscal 
Mat. 19866/8 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. Isento 
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Portaria DAAE nº 4.986 

De 21 de Agosto de 2019 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 39 da Lei 

Municipal nº 8.868 de 06 de janeiro de 2017, 

 
 
  RESOLVE: 
 

  Com base nos artigos 24 e seguintes, da Lei nº 6.791/08, 

CONSTITUIR Comissão de Sindicância Interna da qual farão parte os servidores 

seguintes: 

1) Artur de Lima Osório , Matrícula n° 1195, 

2) Antônio de Souza Freitas Junior, Matrícula 1267 e 

3) Ricardo Alexandre Morelli, Matrícula 1183 

para apurar, sob a presidência do primeiro nomeado, os fatos narrados no Processo 

DAAE nº 5511, de 21/08/2019.  

               

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, aos 

21 (vinte e um) dias do mês de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 Registrado às folhas 54, do livro competente nº 58. 



 

 

 

 

 

 

 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

PORTARIA Nº 179 
De 26 de agosto de 2019 

 
 

Homologação e convocação de candidatos 

do processo seletivo simplificado para 

emprego temporário aberto através do 

Edital nº. 14/2019 (FUNGOTA – Araraquara). 

 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 

MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – 

Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização (PBO) e o Regulamento 

Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

 
I – HOMOLOGAR, em conformidade com o Regulamento Geral de 

Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, o resultado do processo 

simplificado para emprego temporário aberto através do Edital nº 14/2019 

para o provimento temporário do emprego público fundacional de Médico – 

Especialidade Ginecologia/Obstetrícia. 

 

II – CONVOCAR a candidata abaixo relacionada para comparecer 

nos dias 28 e 29 de agosto das 08:30hs às 11:30hs e das 13:00hs às 15:30hs, 

no Setor de Recursos Humanos da FUNGOTA, localizado na Rua Carlos Gomes, 

1610, munida de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo 

Seletivo Simplificado nº 14/2019, para posterior realização de exames pré-

admissionais e contratação. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 
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MÉDICO – ESPECIALIDADE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA 

LISTA DE CANDIDATOS ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 Giselle Della Libera 31,5 

 
 

 

III – O não comparecimento da candidata convocada no prazo 

estipulado acima, implicará na desistência da mesma e na perda do direito à 

vaga. 

 
IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – 

ARARAQUARA), aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto do ano de 2019 

(dois mil e dezenove). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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Portaria DAAE nº 4985 

De 21 de agosto de 2.019 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 39 da 
Lei Municipal nº 8.868 de 06 de janeiro de 2017, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
I - EXONERAR, do exercício da função de confiança de Assistente Técnico, na 
Diretoria de Gestão Ambiental, a servidora Renata Cristina Bratfisch, Matrícula 
1482, agente da administração dos serviços de saneamento. 
 
II – REMOVER a servidora acima referida da Diretoria de Gestão Ambiental 
para a Unidade de Gestão da Flora da Gerência de Biodiversidade. 
 
 
III – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação tendo seus 
efeitos retroagidos a 19/08/2019.     
     
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 
aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto do ano de 2019 (dois mil e 
dezenove). 
 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Administração e Finanças 

 
 
 
 
 
Registrado às fo lhas 53, do l ivro competente nº 58. 
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